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PANFLETAGEM - Assistentes sociais da Secretaria Mu-
nicipal de Ação Comunitária (Smac) real izaram  no dia 18
de maio, uma panfletagem na BR 393, em parcer ia com a
Polícia Rodoviária Federal, alertando sobre a Violência Contra
Crianças e Adolescentes. A ação aconteceu das 8h30min
às 11 h, próximo à cabine da Polícia Rodoviária, entre Volta
Redonda e Barra do P iraí.

CONCERTO - A Banda de Concerto de Volta Redonda,
do Projeto Volta Redonda Cidade da Música, se apresen-
tou no sábado, 16, às 20 h, no Cine Nove de abri l. A regên-
cia foi do maestro e coordenador do projeto Nicolau Mar-
tins de Oliveira. O projeto Volta Redonda Cidade da Música
oferece o ensino da música a 4500 alunos das  escolas mu-
nicipais  e é mantido pela prefeitura.

Município comemora 10 anos do Hospital do Retiro
O Governo Municipal pro-

moveu na sexta-fe ira,  15,
várias atividades comemora-
tivas ao 10º aniversário  do
Hospital Municipal Dr. Munir
Raffu l (HMMR). A programa-
ção começou às 8h30 com
a realização de uma missa
com o Padre Juarez Sam-
paio, ao ar livre, em frente ao
Hospital, na Av. Jaraguá, nº
1020. Em seguida,  às 9h30,
foi servido aos convidados
um bolo festivo.

Participaram do evento o
diretor geral dos hospita is
São João Batista  e  Munir
Raf fu l,   repres entando o
Governo Municipal, o  d ire-
tor administ rativo do Hos-
pi ta l do Ret iro ,  o  di retor
médico,  a presidente da
Câmara de Vereadores,  o
secretário de Serviços Pú-
blicos,  a  secretária de Edu-
cação, o  presidente da Co-
hab, a  s ecretária de Espor-
te e Lazer, e o presidente da
Associação de Moradores do
Ret iro.

O diretor geral dos hospi-
tais São João Batista  e  Mu-
nir Raffu l,  falou da preocupa-
ção do governo municipal na
permanente busca pela saú-
de ideal. “Nosso objetivo é
fazer com que nossos hos-
pitai s avancem cada vez
mais na qualidade de aten-
dimento à população, na qua-
lificação de nossos profissi-
onais ,  respeitando e va lori-

zando nossos pacientes”, dis-
se o dire tor,  que anunciou
uma reforma no Pronto So-
corro do hospital Munir Ra-
fful, visando um maior con-
forto, comodidade e um mai-
or fluxo no atendimento à
comunidade.

“Estamos trabal hando
para d isponib ilizar a popula-
ção um atendimento de ex-
celência. O Hospita l Munici-
pal Dr. Munir Rafful nestes 10
anos tem contribuído para a
melhoria  da qualidade da
saúde no municíp io , com
comprometimento, responsa-

bilidade e dedicação”, diz a
Secretária de Saúde, ressal-
tando que o HMMR é uma
Unidade Hospitalar da Rede
de Urgência e Emergência da
saúde pública de Volta Re-
donda inaugurado em 01/05/
1999.

Dando continuidade às
comemorações foi realizada
uma palestra,  às 10h30, so-
bre a Análise Conjuntura l da
Saúde no B rasil, ministrada
pelo médico pediat ra, doutor
em saúde pública e consul-
tor do Conselho Nacional das
Secretarias  Municipa is de

Saúde (CONASEMS), que
encerrou as atividades co-
memorat ivas.   A pa les tra
aconteceu  no auditório  do
HMMR e fo i direcionada aos
profissionais de saúde do
município .

Considerado um hospital
de médi a complexidade,
com 65 le itos, o HMMR é
hoje, segundo o diretor ge-
ral das Unidades Hospita la-
res do município,  um hospi-
ta l que atende aos seus usu-
ários dentro dos fundamen-
tos básicos do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) e com

uma importante atuação em
Volta Redonda, sendo refe-
rência para a população.

Dentre os serviços ofere-
cidos,  destacados pelo dire-
tor administ rativo do HMMR,
estão as internações clínicas,
as cirurgias eletivas, além dos
serviços de oftalmologia, com
aoferta de mais de 2.000 con-
su ltas e 2.400 exames mês,
também de  videoendoscopia
digestiva, com mais de 300
exames mensais. “Dispomos
também do serviço de emer-
gência 24 horas,  com uma
média mensal de 7000 aten-
dimentos”, acrescentou o di-
retor.

Para atender a  essa cres-
cente demanda é que novos
investimentos estão sendo re-
alizados pelo Governo Muni-
cipa l obedecendo a uma pro-
gramação voltada à moderni-
zação do parque tecnológico
e predial das est ruturas do
HMMR. “Esses invest imen-
tos es tão proporcionando
melhores condições de tra-
ba lho aos prof issionais de
saúde do hospital”, esclare-
ce o d ire tor médico do
HMMR,  ressaltando que o
hospital está diretamente li-
gado à área de ensino, apoi-
ando, promovendo e incen-
tivando as atividades acadê-
micas,  desde a sua inaugu-
ração.   O objetivo é conquis-
tar a  certificação de Hospital
Ensino até 2010.

O HMR tem o serviço de emergência 24h com média mensal de 7 mil  atendimentos
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DECRETO Nº 11.361

Abre Créditos  Adicionais Suplementares .

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº  4.512, de 5 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Ar t. 1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplemen-
tares discriminados abaixo:

I - no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil
reais), no Programa de Manutenção e Operacional ização da Edu-
cação Básica – Material de Consumo, na SME, a saber:

Funcional C at. Econômica C ód.  de Despesa Valor
9.06.12.361.0324.2. 106 33903000.28 906.285 R$ 850.000, 00

II – no valor de R$ 1.716.000,00 (um milhão,
setecentos e dezesseis mil reais), no Programa de Manutenção
de Operacionalização da SMEL - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; Programa de Auxílio do Desporto Profissional –
Contribuições e Programa Viva a Melhor Idade – Material de
Distribuição Gratuita, na SMEL, asaber:

Funcional C at. Econômica C ód.  de Despesa Valor
9.09.27.122.0311.2.029 33903900.00 909.070 R$    715. 000,00
9.09.27.811. 0312. 2.030 33504100.00 909.090 R$      51.000,00
9.09.27.813.0293.2. 044 33903200.00 909.850 R$    950. 000,00

TOTAL R$ 1.716.000,00

Art . 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso I, do artigo 1º, será
usado como fonte de recurso o cancelamento parcial do
Programa de Manutenção e Operacionalização da Educação
Bás ica – Material de Distribuição Gratuita, na SME, a sa-
ber:

Funcional C at. Econômica C ód.  de Despesa Valor
9.06.12.361.0324.2. 106 33903200.00 906.290 R$   850. 000,00

Art . 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso II, do artigo 1º, serão
usados como fontes de recursos os cancelamentos par-
ciais do Programa de Manutenção ao Estádio Munic ipal  –
Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica; Programa Educacional Segundo Tempo –
Material de Consumo, Out ros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica;  Programa de Desenvolvimento do Esporte Amador
– Material de Consumo, Material de Dist ribuição Gratuita,
Out ros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Programa de
Modernização de Equipamentos Esportivos  – Obras e Insta-
lações; Programa de Manutenção do Mini Estádio – Material
de Consumo, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Físi-
ca e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na
SMEL, Programa de Construção, Revitalização de Praças de
Esportes e Áreas de Lazer – Obras e Instalações, na SMO,
a saber:

Funcional C at. Econômica C ód.  de Despesa Valor
9.09.27.811. 0312. 2.031 33903000.00 909.100 R$         55.000,00
9.09.27.811. 0312. 2.031 33903900.00 909.130 R$       120.000, 00

9.09.27.812.0287.2. 037 33903000.00 909.410 R$         70.000,00
9.09.27.812.0287.2. 037 33903600.00 909.430 R$       470.000, 00
9.09.27.812.0287.2. 037 33903900.00 909.450 R$         30.000,00
9.09.27.812.0287.2. 040 33903000.00 909.620 R$           4.000,00
9.09.27.812.0287.2. 040 33903200.00 909.630 R$           4.000,00
9.09.27.812.0287.2. 040 33903600.00 909.640 R$           4.000,00
9.09.27.812.0287.2. 040 33903900.00 909.650 R$         39.000,00
9.09.27.812.0288.2. 041 44905100.00 909.710 R$         49.000,00
9.09.27.812.0288.2. 041 44905100.44 909.720 R$         49.000,00
9.09.27.812.0313.2. 042 33903000.00 909.750 R$           4.500,00
9.09.27.812.0313.2. 042 33903600.00 909.770 R$           4.500,00
9.09.27.812.0313.2. 042 33903900.00 909.780 R$           4.500,00
9.05.27.813.0007.2. 027 44905100.00 905.670 R$       808.500, 00

TOTAL R$    1.716.000,00

Art. 4º  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 7 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.362

Abre Créditos  Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais  e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  -  Ficam aber tos os Créditos  Adic ionais  Suplemen-
tares, disc riminados abaixo:

I - no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), visando
atender a despesas com o Programa de Implementação do
Plano Diretor Participativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, no IPPU/VR, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.35.04.122.0016.2. 002 33903900.99 935.060 R$       80. 000,00

II – no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), vi-
sando atender a despesas com o Programa de Assis tência
Soc ial G eral – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Físi-
ca, no Fundo Municipal de Assistência Social , a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.65.08.244.0109.2. 008 33903601.99 965.885 R$  300.000,00

III – no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
visando atender a despesas com o Programa de Manutenção
e Operac ionalização do SAAE – Material de Consumo, Sen-
tenças Judiciais (5), Indenizações e Restituições e Equipa-
mentos e Material Permanente; Programa de Construção de
Redes de Esgoto Sanitário PAC –Obras e Instalações; Progra-
ma de Manutenção da Produção e Distribuição de Água Tratada
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipa-
mentos e Material Permanente; Programa de Manutenção e
Reforma Civ il  – Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Ju-
rídica, no SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.45.17.122.0031.2. 001 33903000.00 945.090 R$       30. 000,00
9.45.17.122.0031.2. 001 33909100.00 945.150 R$       75. 000,00
9.45.17.122.0031.2. 001 33909300.00 945.170 R$       25. 000,00
9.45.17.122.0031.2. 001 44905200.97 945.190 R$       30. 000,00
9.45.17.512.0043.1. 010 44905100.00 945.390 R$         200. 000,00
9.45.17.512.0049.2. 014 33903900.00 945.490 R$       20. 000,00
9.45.17.512.0049.2. 014 44905200.00 945.500 R$       20. 000,00
9.45.17.512.0053.2. 018 33903900.00 945.590 R$         100. 000,00

TOTAL R$   500.000,00

IV –no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da FBG – Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Obrigações Tribu-
tárias e Contributivas; Programa do Projeto Pintando a Cidada-
nia – Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física, na FBG, a saber:

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda

Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral  Hospital Municipal Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Carlos Robert o Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama

Lincoln Botelho da Cunha
Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
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FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às  determinações contidas  na Lei Federal nº  9452/
97, faz saber que recebeu no mês  de maio/09, através do Fun-
do Munic ipal de Ass istênc ia Social, o recurso abaixo discrimi-
nado:

Volta Redonda, 18 de maio de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Munic ipal de Governo

Secretaria Municipal de
Governo

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 25.08.122.0164.2.001 33903000.99 925.080 R$ 774. 000,00
9. 25.08.122.0164.2.001 33903900.99 925.130 R$ 50.000, 00
9. 25.08.122.0164.2.001 33904700.99 925.140 R$ 30.000, 00
9. 25.08.244.0166.1.003 33903000.99 925.320 R$ 126. 000,00
9. 25.08.244.0166.1.003 33903600.92 925.340 R$ 20.000, 00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Art. 2º -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso I, do artigo 1º, será
usado como fonte de recurso o cancelamento parcial do
Programa Complementário à Manutenção dos  Próprios Muni-
cipais – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
no IPPU/VR, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 35.04.122.0003.2.001 33903900.99 935.030 R$ 80.000, 00

Art. 3º -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso II, do artigo 1º, será
usado como fonte de recurso o cancelamento parcial do
Programa Ampliação Reforma e Construção – Obras e Insta-
lações, no Fundo Munic ipal de Ass istênc ia Soc ial, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 65.08.244.0101.2.004 44905102.92 965.645 R$ 300. 000,00

Art. 4º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso III, do artigo 1º, serão
usados como fontes de recursos os cancelamentos par-
ciais do Programa de Manutenção e Operac ionalização do
SAAE – Despesas de Exercícios Anteriores (5); Programa
de Cons trução de Redes de Água, E levatórias  e Reservatóri-
os – Obras e Instalações, no SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 45.17.122.0031.2.001 33909200.00 945.160 R$ 140. 000,00
9. 45. 17.512.0044.1.011 44905100.00 945.420 R$ 360. 000,00

TOTAL R$ 500. 000,00

Art. 5º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso IV, do artigo 1º, serão
usados como fontes de recursos os cancelamentos par-
ciais do Programa de Manutenção e Operac ionalização da
FBG – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil;
Programa do Projeto Pintando a Cidadania – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil, Obrigações Patronais,
Material de Consumo, Obras e Instalações e Equipamen-
tos e Material Permanente, na FBG, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 25.08.122.0164.2.001 31901100.99 925.020 R$ 274. 000,00
9. 25.08.244.0166.1.003 31901100.99 925.280 R$ 20.000, 00
9. 25.08.244.0166.1.003 31901300.99 925.290 R$ 30.000, 00
9. 25.08.244.0166.1.003 33903000.92 925.310 R$ 500. 000,00
9. 25.08.244.0166.1.003 44905100.99 925.380 R$ 150. 000,00
9. 25.08.244.0166.1.003 44905200.92 925.390 R$  26.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Art. 6º – Este Decreto entrará em v igor  na data de sua
publicação, r evogadas as dispos ições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 11 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/09

Nomeia membros para integrarem Comissão para ela-
boração de estudos e análises de Editais de Licitação.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais,

RESOLVE:

1. Nomear os membros abaixo relacionados para com-

porem a Comissão de estudos prévios para elaboração de
editais de l ic itações, nas modalidades Carta Convite e Toma-
da de Preço, exigidos e originados da demanda da Coordena-
dor ia Geral de Lici tação.

Representante da Procuradoria Geral  do Muni cípio - PGM:
Waldiney Al ves de O liveira

Representante da Inspetoria de Controle Interno - IGECI:
Paulo Cesar Cout inho da Sil va

Representante da Coordenadoria Geral de Licitação -  CGL:
Andrei a Gomes Botelho

2. A Comissão  ora constituída deverá apresentar r elató-
rio e  minuta do projeto no prazo de 07 (sete) dias.

3. Publique-se e cumpra-se.

Volta Redonda,  14 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Serviços Públicos

PORTARIA-P-N° 001/2009-SMSP

Determina que o r ecolhimento das Taxas de Cemitério seja
feito a partir  da Funerária Municipal.

O Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso de
suas atribuições legais,e

CONSIDERANDO que a Funerária Municipal é o primeir o
setor da Adminis tr ação Municipal a ser acionado pela popula-
ção por ocasião da ocorrência de óbitos;

CONSIDERANDO que a população precisa recolher aos
cofres  do Munic ípio os valores , previstos  em lei, relativos aos
serv iços decorrentes dos sepultamentos;

CONSIDERANDO que a central idade da local ização da
Funerária Municipal, irá facil itar o acesso da população à Rede
Bancária;

R E S O L V E:

Determinar que, a partir da presente data, todas as Taxas
de Cemitério, previs tas em lei, sejam recolhidas na Rede Ban-
cária, atr avés de Documentos de Ar recadação – DARs, devi-
damente disponibi lizados somente pela Funerár ia Municipal.

Publique-se e cumpra-se.

Volta Redonda, 19 de maio de 2009.

Carlos Roberto Paiva
Secretár io Munic ipal de Serv iços Públ icos

Engº. José Jerônimo Teles Filho
Secretár io Munic ipal de Serv iços Públ icos

COMUNICADO

OMunicípio de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto na
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que dispen-
sou o procedimento licitatório abaixo relacionado:

Processo Administrativo nº 05355/2009- em favor da empresa
CDF – PROMOÇÕES ARTÍSTICOS, SONORIZAÇÕES LTDA,
com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 18 de maio de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações  contidas  na Lei Federal nº  9452/
97, faz  saber que recebeu no mês de maio/09, através do
Fundo Munic ipal de Assistência Soc ial, o recurso abaixo dis -
cr iminado:

REFERÊNC IA VALOR (R$) DATA DO BANCO CON TA
REPASSE AGÊNC IA COR RENTE

 Bolsa Famí lia R $   14.495,80 08/05/2009 001/0262-3 48901-8

 Volta Redonda, 11 de maio de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIG UES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações  contidas  na Lei Federal nº  9452/
97, faz saber que recebeu, no mês de maio/09, atr avés do
Fundo Munic ipal de Saúde/FMS os  recursos abaixo discrimi-
nados :

Volta Redonda, 15 de maio de 2009.

Secretaria Municipal de
Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 581/2005 -  SMA
Georgina Rodrigues da S ilva, matr icula 048.305, apo-

sentada no cargo de Auxi liar  de Enfermagem – Nível GOS – 2
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– II – 14ª r eferência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º  16 do presente processo:

- Onde se lê:
- Artigo 40, inciso III letra “b” da Consti tuição Federal, com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de de-
zembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- Artigo 40, inciso III letra “b” da Consti tuição Federal, com

redação dada pela Emenda Consti tucional nº 041 de 31 de
dezembro 2003.

Volta Redonda, 13 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 435/2007 – SMA
Maria da Penha Si lva Diogo, matricula 094.293, apo-

sentada no cargo de Servente – Nível GA – 2 – II – 12ª refe-
rênc ia.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º  33 do presente processo:

- Onde se lê:
- Artigo 40, § I , inc iso I e § 3º , da Constituição Federal,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº  20 de 15
de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- Artigo 40, § 1º , inciso I e § 3º , com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 041 de 31 de dezembro 2003.

Volta Redonda, 13 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Por taria n.º  147/2007 - SMA
Lucia Oliveira de Paula, matricula 062.138, aposentada

no cargo de Professor do 1º  Grau – 1ª Fase – Nível GMC – 2
– I – 14ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º  21 e a Apostila de Fixação em parcela única às
folhas 22 do presente processo:

- Onde se lê:
- Artigo 3º, § 2º da Emenda Cons tituc ional nº  041 de 31 de

dezembro 2003, combinado com o 40, § I, inciso III, letr a “a”,
§ 3º e 5º da Constituição Federal.

- Passa-se a ler:
- 40, § 1°, III, “a” c/c §§ 3º e 5º da Constituição da República.
Volta Redonda, 13 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 147/2007 - SMA
Luc ia Oliveir a de Paula, matricula 062.138, aposenta-

da no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase – Nível GMC –
2 – I – 14ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º  21 do presente processo.

- Esta Portaria entr a em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 01 de fevereiro de 2007.

Volta Redonda, 13 de maio de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referênc ia
Portarias n.º  139/2007, 198/2007, 405/2007, 037/2008,

159/2008, 313/28, 434/208 – SMA e Aposti las de Fixação 139/
2007, 198/2007, 405/2007, 037/2008, 159/2008, 434/2008 –
SMA

Daiane Martins  da Silva, beneficiária do ex -servidor Luiz
Peres Martins, matr icula 103.772, ocupava o cargo de Servi-
ços Auxil iares “SA – 03”, 8ª r eferência, falec ido em 28 de de-
zembro de 2000.

 Fazemos constar junto às Portar ias acima referenciadas
às folhas n.º  24, 27, 31, 36, 38, 43, 45 respectivamente, e às
Apostilas  de Fixação às folhas nº 25, 28, 32, 39, 40, 46 do
presente processo:

- Onde se lê:
- Serviços  Auxi liares, nível SA -  3

- Passa-se a ler:
- Serviços  Auxi liares “SA – 3” – 8ª referência

Volta Redonda, 12 de maio de 2009.

 CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Apos ti la de Fixação - Portaria N°: 147/2007 SMA – Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 1.408,91, a contar de 01/
02/2007, da ser vidora LUCIA OLIVEIRA DE PAULA -  Matrícu-
la: 062.138, ocupante do cargo de Professor do 1° Grau – 1ª
Fase, Nível GMC – 2 – I – 14ª referência.

Volta Redonda, 13 de maio de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE APOSTILA

Referênc ia
Por taria n.º  135/2009 - SMA
IRACI AUGUSTO ALVES , beneficiária do ex-servi-

dor SEBASTIÃO ALVES, matricula 010.588, ocupava o car-
go de Gari, nível GA – 2 – II, 16ª referência, falecido em 19
de dezembro de 2004.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenc iada às
folhas  n.º 09  do presente processo.

- Esta Portaria entr a em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 01 de fevereiro de 2009.

Volta Redonda, 13 de maio de 2009 .

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referênc ia
Por taria n.º  204/2009 - SMA

ANA MARIA DE OLIVEIRA , beneficiárias do ex-ser-
vidor JOSE ADRIANO DE OLIVEIRA, matricula 062.316,
ocupava o cargo de Gari, nível GA – 2 – II, 14ª referência,
f alecido em 20 de março de 2009.

Fazemos  constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 12 do presente processo.

- Esta Por taria entra em vigor e retroage seus efeitos a
contar de 20 de março de 2009.

Volta Redonda, 13 de maio de 2009 .

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Apostila de Fixação -  Portaria N°: 135/2009 – Fica fixada
a pensão no valor  de R$ 961,11, a contar de 01/02/2009, do
ex servidor SEBASTIÃO ALVES, mat ricula 010.588, ocu-
pava o cargo de Gari, nível GA – 2 – II, 16ª referência, a
favor de IRACI AUG USTO ALVES.

Apostila de Fixação -  Portaria N°: 204/2009 – Fica fixada
a pensão no valor de R$ 821,60, a contar de 20/03/2009, do
ex JOSE ADRIANO DE OLIVEIRA, matricula 062.316, ocu-
pava o cargo de Gari, nível GA – 2 – II, 14ª referência a
favor ANA MARIA DE OLIVEIRA.

PORTARIA N.º 237/2009 - SMA

Concede pensão mensal

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais ,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 22 de abril
de 2009 a 19 de agosto de 2009, em favor de DAIANE MAR-
TINS DA SILVA, portadora de necessidades especiais, sob
guarda definitiva do ex-servidor LUIZ PERES MARTINS,
matrícula 103.772, ocupava o cargo de Serviços Auxilia-
res, nível SA – 3, 8ª referência, falecido em 28 de dezem-
bro de 2000, de conformidade com artigo 40, § 7º , inciso
II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-
da Const itucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, com-
binado com os artigos 218, 219 e 220, letra “b”, da Lei
Municipal n.º  1931, de 26 de outubro de 1984, com as alte-
rações efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20
de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril de 1996, de-
vendo tal valor ser pago a Sra. ERENI PERES MARTINS,
mãe e representante legal da menor, consoante ainda com
o apurado no Processo Administrativo n.º 138/2007.

Fixando o valor do benefício em R$ 864,07, correspon-
dentes a parcela única, conforme dispõe o Art igo 1º, § 5º,
da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 22 de abril
de 2009.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_ 256/2009 -SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais ,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 09 de abril  de 2009, pensão mensal
em favor  de NAIR DOS SANTOS FOLAN, esposa do ex-ser-
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vidor DIVINO AGOSTINHO FOLAN, matr ícula 012.637 ocu-
pava o cargo de calceteiro, nível GO – 1 - 2I - 14ª referenc ia,
falec ido em 09 de abril  de 2009, de conformidade com o arti-
go 40, § 7º, inciso I, da Cons tituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Consti tucional n° 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a”
e “b” , da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984,
com as alterações  efetuadas pelas Leis  Municipais  nºs 3.230,
de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril  de 1996,
consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo
n.º  4216/2009.

Fixando o valor do benefício em R$ 853,73, cor respon-
dentes a parcela única, conforme dispõe o Artigo 1º, § 5º , da
Lei nº 10.887/2004. Es ta Portaria entrará em vigor na data de
sua publ icação, revogadas as disposições em contrár io, re-
troagindo seus efeitos a contar de 09 de abri l  de 2009.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 274/2008 -SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta  Redonda,  no uso de suas
atr ibuições legais,

R E S O L V E :

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 25 de ju-
nho de 2008 a 22 de outubro de 2008, em favor de VALDECI
AMARAL DOS SANTOS, filho portador de necess idades es -
peciais do ex-serv idor FRANCISCO DO AMARAL, matrícula
111.208, ocupava o cargo de Motorista, nível 01 – 3ª referên-
cia, falecido em 12 de dezembro de 1985, de conformidade
com artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220,
alínea “b”, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de
1984, com as alterações efetuadas pelas Leis  Municipais nºs
3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abril  de
1996, devendo a pensão ser  paga à Sra. VILMA AMARAL DOS
SANTOS, enquanto curadora do beneficiár io, consoante ain-
da com o apurado no Processo Administrativo n.º 10.641/2006.

Valor do Benefício: R$ 732,48 = Correspondentes a parcela
única, conforme dispõem o artigo 2º, inciso I da Lei nº 10.887/2004.

Volta Redonda, 03 de julho de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00231/2009

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais .

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por tempo de serviço, o(a) servidor(a) JOSE
DIONISIO  ROSA,  matrícula 011614, no cargo de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO  - Nível  GAD-51  -  17ª referência, de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  o  Artigo  40, §
1º, inciso III, letra a e § 3º s constituição Federal, com redação dada
pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os artigos: Artigo 61, Incisos I,IV e  187, letra a e 193
inciso I e II da Lei Municipal nº 1931  de  26  de  outubro  de  1984,
com as alterações efetuadas  pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de
dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº  3213, de 11 de outubro de
1995,  conforme  Processo Administrativo nº  2000/2009. Fixando

o valor  do  benefício  em  R$    1.370,78,  correspondentes  a  parcela
única,  conforme  dispõe o artigo  1º,  §  5º da Lei nº 10.887/2004.
Esta Portaria entrará  em  vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições  em contrário, retroagindo seus efeitos a contar
de 27 de fevereiro de 2009.

 Volta Redonda, 18 de maio de 2009

 ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
 Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00261/2008

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
a contar  de  31  de  maio  de  2008, o(a) servidor(a) MARLI
MARQUES DELESPOSTI, matrícula 030457, no cargo de PRO-
FESSOR DO 1 GRAU - 1 FASE - Nível GMC-21 -  17ª referência,
de conformidade com o Artigo 3º, § 2º ,  da  Emenda Constitucional
nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1º, inciso
III, letra a, §  3º  e  5º  da Constituição Federal, com redação dada
pela  Emenda Consti tucional nº  20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os  Artigos: 187, inciso III, letra b e 193, inc iso I e II,
da Lei Munic ipal nº 1931, de 26 de  outubro  de  1984, com as
alterações efetuadas pela Lei  Municipal nº 2387, de 26 de dezem-
bro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de 1995,
ficando fixados  os proventos, conforme Processo Administrativo nº
7909/2008.Valor  do  Benefício:  R$ 1.724,04, correspondentes  a
parcela  única,  conforme  dispõe o artigo 1º , § 5º da Lei nº 10.887/
2004.

 Volta Redonda, 24 de junho de 2008

Gothardo Lopes Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
 Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00272/2009

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serv iço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a) MARGARET BRAGA, matrícula
195685,  no  cargo  de  PROFESSOR  DO 1 GRAU -  2 FASE
- Nível  GM-21  -  9ª  referência,  de conformidade com o
Artigo  3º, § 2º, da Emenda Cons ti tuc ional nº  41, de 31 de
dezembro  de 2003, combinado com o 40, § 1º, inciso III,  le-
tra  a,  § 3º e 5º  da Cons ti tuição Federal, com redação dada
pela Emenda Cons ti tuc ional nº  20, de 15 de dezembro  de
1998, combinado com os Ar tigos: Artigo 61, Inc iso III e 187,
inc iso III, letra b e 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931,
de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela
Lei Municipal nº  2387, de  26  de dezembro de 1988 e Lei Mu-
nicipal nº  3213, de 11  de  outubro  de 1995, ficando fixados  os
proventos, conforme Processo Administrativo nº 14428/2008.
Fixando o valor do benefício em R$  2.114,65, correspondentes
a parcela única, conforme dispõe o ar tigo 1º, § 5º da Lei nº
10.887/2004. Esta Portaria entrará em vigor na data de  sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário,  retroa-
gindo  seus  efeitos a contar de 27 de fevereiro de 2009.

 Volta Redonda, 13 de maio de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00273/2009

 O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições  legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por   tempo  de  serviço  espec ial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  MARIA IMACULADA AVELINO,
matrícula  050504, no cargo de SUPERVISOR EDUCACIO-
NAL -  Nível  GM-21  -  15ª  r eferência, de conformidade com o
Artigo  3º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de
dezembro  de 2003, combinado com o 40, § 1º, inciso III,  letr a
a,  § 3º  e 5º  da Cons ti tuição Federal, com

redação dada pela Emenda Consti tucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, combinado com os Artigos : 187, inciso III,
letr a b e 193, inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931,  de  26  de
outubro  de  1984, com as alterações efetuadas pela Lei Mu-
nicipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal
nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  ficando  fixados os  pro-
ventos , conforme Processo Administrativo  nº  16703/2008.
Fixando  o  valor  do  benefíc io  em  R$   1.902,37, correspon-
dentes a parcela única,  conforme  dispõe  o  artigo  1º, § 5º  da
Lei nº 10.887/2004.  Esta Por taria entrará em vigor na data de

sua  publicação, revogadas as  disposições em contrário,
r etroagindo  seus  efeitos a contar de 23 de janeiro de 2009.

 Volta Redonda, 13 de maio de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00274/2009

 O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições  legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por   tempo  de  serviço  espec ial  para
Professor, o(a) serv idor (a)  LUCIA ELENA GOMES DE PAU-
LA, matrícula  076970,  no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU
– 1 FASE  -  Nível G MC-21 - 13ª referência, de conformidade
com  o Artigo 3º , § 2º, da Emenda Cons ti tuc ional nº  41, de  31
de  dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1º , inc iso III,
letr a a, § 3º  e 5º da Cons ti tuição Federal, com  redação  dada
pela Emenda Cons tituc ional nº  20, de 15  de dezembro de
1998, combinado com os  Artigos : 187, inciso  III,  letra  b  e
193,  inc iso  I e II, da Lei Municipal  nº  1931,  de  26 de
outubro de 1984, com as alterações   efetuadas pela Lei Muni-
c ipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Munic ipal nº
3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados  os  proventos,
conforme Processo  Adminis trativo nº 16037/2008. Fixando o
valor do benefíc io em R$  1.514,34, correspondentes  a parce-
la única,  conforme  dispõe  o  artigo  1º , § 5º da Lei nº10.887/
2004.  Esta Portar ia entrará em vigor na data de sua  publ ica-
ção, revogadas  as  disposições em contrário, retroagindo  seus
efeitos  a contar  de 23 de janeiro de 2009.

 Volta Redonda, 13 de maio de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00275/2009

 O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições  legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  ser viço  espec ial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  NEUSA  PIEDADE  BORGES,
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matrícula  045462,  no cargo de PROFESSO R DO 1 GRAU –
2 FASE  -  Nível  GM-21 - 15ª referência, de conformidade
com  o Artigo 3º, § 2º , da Emenda Consti tucional nº  41, de  31
de  dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1º, inciso III,
letra a, § 3º e 5º  da Constituição Federal, com  redação  dada
pela Emenda Consti tuc ional nº  20, de 15  de dezembro de
1998, combinado com os Ar tigos : 187, inciso  III,  letra  b  e
193,  inciso  I e II, da Lei Munic ipal  nº   1931,  de  26 de
outubro de 1984, com as alterações  efetuadas pela Lei Mu-
nicipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal
nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os pro-
ventos, conforme Processo  Administrativo nº  16462/2008.
Fixando o valor  do benefício em R$  3.391,69, corresponden-
tes  a parcela única,  conforme  dispõe  o  ar tigo  1º, § 5º  da
Lei nº  10.887/2004.  Esta Portaria entrará em v igor  na data
de sua  publ icação, revogadas as  disposições  em contrário,
retroagindo  seus  efeitos a contar de 23 de janeiro de 2009.

 Volta Redonda, 13 de maio de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00276/2009

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  serv idor(a)  SANDRA  MARIA G SANTIAGO
RIBEIRO,  matr ícula  071544, no cargo de PROFESSOR DO
1 GRAU  -  1  FASE  -  Nível  GMC-21 - 14ª referência, de
conformidade  com  o  Artigo  3º,  §  2º ,  da  Emenda Consti-
tuc ional  nº  41,  de  31  de  dezembro  de 2003, combinado
com  o 40, § 1º, inciso III, letra a, § 3º e 5º   da  Cons tituição
Federal,  com  r edação  dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 15 de dezembro de 1998, combinado  com  os   Arti-
gos: 187, inciso III, letr a b e 193,  inciso I e II, da Lei Munici-
pal nº  1931, de 26 de outubro  de  1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal  nº   2387,  de  26  de dezembro
de 1988 e Lei Munic ipal  nº   3213,  de 11 de outubro de 1995,
ficando fixados  os proventos, conforme Processo Adminis -
trativo nº     2019/2009.  Fixando  o  valor do benefício em R$
1.738,32,  correspondentes   a  parcela  única, conforme dis -
põe  o  artigo  1º, § 5º  da Lei nº 10.887/2004. Esta Portar ia
entrará  em  v igor  na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos  a contar
de 31 de março de 2009.

 Volta Redonda, 13 de maio de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00312/2008

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

 R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  a  contar  de  31  de  maio  de  2008, o(a)
servidor(a)  MARIA  ALICE  DA  MOTA  GOUVEA,  matrícula
076821,  no  cargo  de  PROFESSOR  DO 1 GRAU - 1 FASE

- Nível  GMC-21  -  17ª referência, de conformidade com o
Artigo  3º, § 2º, da Emenda Cons ti tuc ional nº 41, de 31 de
dezembro  de 2003, combinado com o 40, § 1º , inc iso III,
letra  a,  § 3º e 5º  da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Consti tucional nº  20, de 15 de dezembro de
1998, combinado com os Artigos: 187, inciso III,  letra b e
193, inciso I e II, da Lei Municipal nº

1931,  de  26  de  outubro  de  1984, com as  alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de
1988  e  Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995,
ficando  fixados os proventos, conforme Processo Adminis -
trativo  nº    4656/2008.Valor do Benefíc io: R$ 1.643,23,  cor-
respondentes  a  parcela  única, conforme dispõe o artigo 1º,
§ 5º da Lei nº  10.887/2004.

 Volta Redonda, 15 de agos to de 2008

GOTHARDO LOPES NETO
 Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETAR IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 213/2009 – REPREENDER, o servidor PAU-
LO HENRIQUE DALBONI DE SOUZA - Matrícula: 178330, de
conformidade com o ar tigo 73, parágrafo XVI, da Lei Munici-
pal nº 1931/84 e conclusão no Processo Administrativo Disci-
plinar nº 026/2008 da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Discipl inar  da Secretaria Municipal de Admi-
nis tr ação.

Portaria N°: 241/2009 – CONCEDER, a contar de 05/05/
2009, 365 ( trezentos e sessenta e cinco) , dias de Licença Para
Trato de Interesse Particular Sem Venc imentos , à servidora
LILIAM DE SOUZA GALVÃO MAMEDES DA SILVA -  Matrícu-
la: 228281, ocupante do cargo de Professor do 1º Grau – 1ª
Fase - Secretar ia Munic ipal de Educação.

Portaria N°: 242/2009 – CONCEDER, a contar de 01/04/
2009, 365 ( trezentos e sessenta e cinco) , dias de Licença Para
Trato de Interesse Particular Sem Venc imentos , à servidora
ISABELA DE OLIVEIRA VALLEJO CAMPBEL - Matrícula:
190713, ocupante do cargo de Docente II -  Secretaria Munici-
pal de Educação.

Portaria N°: 270/2009 – CONCEDER, a contar de 04/05/
2009, 365 ( trezentos e sessenta e cinco) , dias de Licença Para

Trato de Interesse Particular Sem Vencimentos , ao servidor
CARLOS CESAR BARBOSA -  Matrícula: 056049, lotado na
Secretaria Municipal de Administração.

Portar ia N°: 271/2009 – CONCEDER, a contar de 13/04/
2009, 360 (trezentos  e sessenta), dias  de Licença Para Trato
de Interesse Particular Sem Venc imentos, à servidora LIVA-
NETE FLAUSINA SILVA - Matrícula: 222941, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 20 de maio de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS D A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÇÃO

Portaria N°: 177/2009 – DISPENSAR, a contar de 01/04/
2009, EULER LEAL – Matr ícula: 093009, da função de Confi-
ança de Encarregado da CMDC, Símbolo CAI 2 – Secretaria
Munic ipal de Obras. DESIGNAR a contar de 01/04/2009, ED-
MILSON SOUZA DO EGITO – Matrícula: 309702, para exercer
a função de Confiança de Encarregado da CMDC, atribuindo-
lhe o Símbolo CAI 2 – Sec retaria Munic ipal de Obras.

Portaria N°: 178/2009 – DISPENSAR, a contar de 01/04/
2009, JORGE LUIZ NEVES – Matrícula: 065986, da função de
Confiança de Encarregado da CMDC, Símbolo CAI 2 – Secre-
taria Municipal de Obras. DESIGNAR a contar de 01/04/2009,
ALFREDO PINTO DE AZEVEDO NETO – Matrícula: 309818,
para exercer a função de Confiança de Encarregado da
CMDC, atribuindo-lhe o Símbolo CAI 2 – Secretar ia Municipal
de Obras .

Portaria N°: 179/2009 – DISPENSAR, a contar de 01/03/
2009, CARLO S ROBERTO  DA FONSECA – Matrícula:
059986, da função de Confiança de Encarregado da CMDC,
Símbolo CAI 2 – Sec retaria Municipal de Obras. DESIGNAR a
contar de 01/03/2009, MARCO ANTONIO ALVES – Matrícula:
309788, para exercer a função de Confiança de Encarregado
da CMDC, atribuindo-lhe o Símbolo CAI 2 – Secretaria Munic i-
pal de Obras.

Portaria N°: 197/2009 – EXONERAR, a pedido, a contar de
06/04/2009, DANIELE APARECIDA DOS SANTOS VIDAL –
Matrícula: 295868, do Cargo em Comissão de Assistente III do
Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Símbolo DAS 6-C – Secretaria Munic ipal de Fazenda.

Portaria Nº: 212/2009 - DESIGNAR, a contar de 01/04/
2009, a professora LUCI MARE DE FIGUEIREDO CORRÊA –
Matrícula: 190870, para exercer a função de Diretora da E. M.
Engenheiro Sérgio de Andrade Rocha, atribuindo-lhe o Símbo-
lo CAI-09 - Secretaria Municipal de Educação.

Portaria N°: 214/2008 – EXONERAR, a contar de 01/04/
2009, VALERIA CRISTINA B. DE FARIA, do cargo em comis-
são de Assessor da Assessoria Técnica Consultiva/ATC, Sím-
bolo DAS 8- Secretaria Municipal de Serviços Públicos . NO-
MEAR a contar de 01/04/2009, VALERIA CRISTINA B. DE
FARIA – Matrícula: 297550, para exercer o cargo em comissão
de Assessor do Departamento de Atividades Econômicas, atri-
buindo-lhe o Símbolo DAS 8- Secretaria Municipal de Fazenda.

Portaria N°: 215/2009 – EXONERAR, a contar de 01/04/
2009, ILKA DE LOURDES CABRAL, do cargo em Comissão
de Gerente da Divisão de Serviços Urbanos, Símbolo DAS 9 –
Secretaria Munic ipal de Serviços Públicos . NOMEAR, contar
de 01/04/2009, ILKA DE LOURDES CABRAL – Matrícula:
275239, para exercer o cargo em Comissão de Gerente da Di-
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visão de Mater ial de Expediente, atribuindo-lhe o Símbolo DAS
9 – Secretaria Municipal de Adminis tr ação.

Portar ia Nº: 216/2009 - EXONERAR, a contar de 01/04/
2009, PAULO AFONSO DA SILVA – Matrícula: 146641, do
cargo em Comissão de Assessor Espec ial II, S ímbolo
DAS-10B - Secretaria Munic ipal de Serviços Públ icos.

Portaria Nº: 217/2009 - DESIGNAR, a contar de 01/04/
2009, VANDERLEY DE OLIVEIRA PAIVA, para exercer a fun-
ção de Confiança de Chefe de Manutenção de Equipamen-
tos , atribuindo-lhe o Símbolo CAI-6 - Secretar ia Munic ipal de
Administração.

Portaria Nº: 218/2009 -  DESIGNAR, a contar de 01/03/
2009, EDGAR DOS SANTOS, para exercer a função de
Confiança de Chefe da Seção de Limpeza e Conservação,
atr ibuindo-lhe o Símbolo CAI-6 -  Secretaria Municipal de Ad-
ministr ação.

Portaria Nº: 219/2009 - NOMEAR, a contar de 01/04/
2009, MARINA SILVA FERREIRA, para exercer o cargo em
Comissão de Assessor do Depar tamento de Impostos Mo-
bil iár ios, atribuindo- lhe o Símbolo DAS-8 - Sec retar ia Mu-
nic ipal de Fazenda.

Portaria Nº: 220/2009 - NOMEAR, a contar de 01/04/
2009, FELICIA DE OLIVEIRA MARTINS, para exercer o
cargo em Comissão de Assessor  do Departamento de Im-
pos tos Imobiliários , atr ibuindo-lhe o Símbolo DAS-8 - Se-
cretaria Municipal de Fazenda.

Portaria N°: 221/2009 – NO MEAR, a contar de 01/04/
2009, WANDERLEY DO MINGOS DA SILVA – Matrícula:
310026, para exercer o cargo em Comissão de Coordena-
dor  de Serviços Funerários, atr ibuindo- lhe o Símbolo DAS-
10A -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos .

Portaria N°: 222/2009 – NO MEAR, a contar de 01/04/
2009, VALNEY BIT ENCO URT SAT URNO – Matrí cula:
310018, para exercer o cargo em Comissão de Assessor
Espec ial II, atr ibuindo-lhe o Símbolo DAS-10B - Secretaria
Municipal de Serviços  Públ icos.

Portaria N°: 223/2009 – NO MEAR, a contar de 01/04/
2009, SHEILA ANDRADE CUNHA – Matrícula: 310000,
para exercer o cargo em Comissão de Assessor  do Gabi-
nete do Secretar io, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-8 - Se-
cretaria Munic ipal de Serviços Públicos .

Portaria N°: 224/2009 – NO MEAR, a contar de 01/04/
2009, SONIA REG INA DA ROSA SIMÕ ES – Matrícula:
309990, para exercer  o cargo em Comissão de Gerente da
Div isão Administrativa e Financeir a, atribuindo- lhe o Sím-
bolo DAS-9 - Sec retaria Municipal de Serv iços Públicos.

Portaria N°: 225/2009 – NO MEAR, a contar de 01/04/
2009,  LUIZ  ALBERTO ALVES SANT IAG O – Matr ícula:
309982, para exercer  o cargo em Comissão de Gerente da
Div isão de Manutenção de Áreas  Verdes , atr ibuindo-lhe o
Símbolo DAS-9 - Secretaria Municipal de Serviços Públ i-
cos .

Portaria N°: 226/2009 – NO MEAR, a contar de 01/04/
2009, MAXLLANE DE OLIVEIRA – Matr ícula: 309958, para
exercer  o cargo em Comissão de Assessor da Assessoria
Técnica Consultiva / ATC, atr ibuindo-lhe o Símbolo DAS-8
- Secretar ia Munic ipal de Serv iços  Públicos.

Portaria N°: 227/2009 – NOMEAR, a contar de 01/04/
2009, JORGE MONÇÃO FERREIRA – Matrícula: 309974,
para exercer o cargo em Comissão de Gerente da Divisão
de Medição e Apropriação, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-9
- Secretaria Municipal de Serv iços  Públicos.

ATRIBUIR A GRATIFICAÇÃO prevista no Artigo 136 da
LM 1931/84, no limite em seu Parágrafo Único.

Portaria N°: 228/2009 – NOMEAR, a contar de 01/04/
2009, ODIL SCHIAVO  DOS SANTOS – Matrícula: 309966,
para exercer o cargo em Comissão de Gerente da Divisão
de Serv iços  Urbanos, atribuindo- lhe o Símbolo DAS-9 -
Secretar ia Munic ipal de Serv iços  Públicos.

Portaria N°: 232/2009 – NOMEAR, a contar de 01/04/
2009, WENDEL DOS SANTOS DIAS, para exercer o cargo
em Comissão de Secretário Geral de Controle da Inspeto-
r ia Geral de Controle, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-8 -
Secretar ia Munic ipal de G overno.

Portaria N°: 233/2009 – NOMEAR, a contar de 01/04/
2009, ARTUR FRANCISCO CURCIO, para exercer o cargo
em Comissão de Assistente I, do Gabinete do Secretár io,
atribuindo- lhe o Símbolo DAS-6A, - Secretaria Municipal
de Ação Comunitária.

Portaria N°: 234/2009 – EXO NERAR, a contar de 04/
05/2009, JOANA PAULA RODRIG UES GOMES – Matr ícu-
la: 275522, do cargo em comissão de Assistente III do De-
partamento de Parques  e Jardins, Símbolo DAS 6C- Se-
c retar ia Municipal de Serv iços  Públicos . NO MEAR a con-
tar de 04/05/2009, ISABELLA DA SILVA MOTTA – Matr ícu-
la: 310280, para exercer o cargo em comissão de Ass is -
tente III do Depar tamento de Parques e Jardins, atribuin-
do-lhe o Símbolo DAS 6C-  Secretaria Munic ipal de Servi-
ços  Públicos.

Portaria N°: 235/2009 – NOMEAR, a contar de 01/04/
2009, WHASHINGTON CAMPOS CLAUDINO, para exer -
cer  o cargo em Comissão de G erente da Divisão de Patri-
mônio – DP, atr ibuindo-lhe o Símbolo DAS-9 -  Sec retar ia
Municipal de Administr ação.

Portaria Nº: 238/2009 -  DESIGNAR, a contar de 01/04/
2009, SILVIO DA FONTE ALVES – Matr ícula: 225258, para
exercer a função de Chefe da Seção de Manutenção da
Divisão de Serviços  G erais, do Departamento de Adminis -
tr ação, atr ibuindo-lhe o Símbolo CAI-6 - Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos .

Portaria Nº: 239/2009 -  DESIGNAR, a contar de 01/05/
2009,  DEVANIL DOS SANTOS FERREIRA – Matrícula:
007919, para exercer a função de Chefe da Seção de
Energia de Semáforos, da Div isão de Implantação e Manu-
tenção, do Departamento de Energia e Iluminação Pública,
atribuindo- lhe o Símbolo CAI-6 -  Sec retar ia Municipal de
Serviços Públicos .

Portaria Nº: 243/2009 -  DISPENSAR, a contar de 16/
02/2009, MOACYR DE SOUZA – Matrícula: 014559, da
função de Chefe da Seção de Máquinas  e Veículos da Divi-
são de Manutenção do Departamento de Máquinas e Veí-
culos, atribuindo-lhe o Símbolo CAI-6 - Sec retar ia Munici-
pal de Obras .

Portaria Nº: 244/2009 -  DESIGNAR, a contar de 01/04/
2009, FRANKLIN VASCONCELOS SOARES – Matr ícula:

071226, para exercer  a função de Chefe da Seção de Má-
quinas e Veículos da Divisão de Manutenção do Departa-
mento de Máquinas  e Veículos, atr ibuindo- lhe o Símbolo
CAI-6 - Secretaria Municipal de Obras .

Portaria N°: 245/2009 – EXONERAR, a pedido, a con-
tar de 25/02/2009, a serv idora VANIA LUCIA FERREIRA –
Matrícula: 227544, ocupante do cargo de Agente Escolar -
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria N°: 246/2009 – EXONERAR, a contar  de 01/
01/2009, MARIANA APARECIDA VIEIRA BRESSAN, do
cargo em comissão de Diretor do Depar tamento Geral Ad-
ministr ativo, S ímbolo DAS 10 B -  Secretaria Municipal de
Educação. NOMEAR a contar de 01/01/2009, MARIANA
APARECIDA VIEIRA BRESSAN, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de G abinete, atr ibuindo-lhe o Símbolo
DAS 10 A - Sec retar ia Munic ipal de Educação.

ATRIBUIR A GRATIFICAÇÃO prevista no Artigo 136 da
LM 1931/84, no l imite previsto em seu Parágrafo Único.

Portaria N°: 247/2009 – EXONERAR, a contar  de 01/
01/2009, ELIANA MARIA DE AZ EVEDO MOLINA, do cargo
em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS 10 A -
Secretaria Munic ipal de Educação. NOMEAR a contar  de
01/01/2009, ELIANA MARIA DE AZEVEDO MOLINA, para
exercer o cargo em comissão de Dir etor do Departamento
G eral Adminis trativo, atribuindo-lhe o Símbolo DAS 10 B -
Secretaria Municipal de Educação.

ATRIBUIR A GRATIFICAÇÃO prevista no Artigo 136 da
LM 1931/84, no l imite previsto em seu Parágrafo Único.

Portaria N°: 280/2009 - EXONERAR, a contar de 01/05/
2009, REGINA CELIA DE ANDRADE CRUZ – Matrícula:
149799, do cargo em comissão de Assessor da Assessoria
T écnica, S ímbolo DAS-8 - Sec retaria Municipal de Plane-
jamento.

Portaria N°: 283/2009 – EXONERAR, a contar  de 01/
05/2009,  ANTONIO DE SOUZA MOREIRA – Matrícula:
099805, da função de Encarregado do Depar tamento de
Serviços Públ icos , S ímbolo CAI 2 - Sec retar ia Munic ipal
de Serviços Públicos . NOMEAR a contar  de 01/05/2009,
ANTONIO  DE SOUZA MOREIRA – Matr ícula: 099805,
para exercer  a função de Chefe de Seção de Manutenção
e Conservação, da Divisão de Serviços do Cemitério, da
Coordenadoria de Serviços Funerários , atribuindo-lhe o
Símbolo CAI 6 - Sec retar ia Munic ipal de Serviços Públi-
cos.

Por tar ia N°: 285/2009 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, a
contar de 03/04/2009, ao ser vidor  CARLOS JOSE CON-
RADO  – Matrícula: 084786, junto à Assembléia Legislativa
do Es tado do Rio de Janeir o, sem ônus  para este Municí-
pio -  G abinete do Prefeito.

Por tar ia N°: 286/2009 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, a
contar de 01/01/2009, ao serv idor LUCIO LIMA CONRADO
– Matrícula: 157724, junto à Assembléia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro, sem ônus para es te Município -
G abinete do Prefeito.

Portar ia N°: 181/2009 – DISPENSAR e DESIGNAR da
Função de Confiança, a contar de 01/04/2009, conforme ane-
xo Único – Secretaria Municipal de Administração.
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ANEXO ÚNICO – Portaria nº 181/2009- DSP/SMA
ANEXO ÚNICO

Símbolo Nome     Função

CAI 6  Dispensar Cláudio Márcio da Rocha Chefe de Serviços Gerais

CAI 6 Dispensar Gilson José do Carmo Chefe da Seção da SGM

CAI 6 Dispensar João Batista dos Reis Inspetor de Turno

CAI 6 Dispensar Sérgio Regnier de Carvalho Chefe da Seção de Expediente

CAI 6 Dispensar Si lvano Teixeira de Paula Chefe da Seção de Invest igação

CAI 6 Dispensar Valmir da Silva Oliveira Inspetor de Turno

CAI 6 Designar André Rosa Vidal Inspetor de Turno

CAI 6 Designar Antônio José Alm ico Inspetor de Turno

CAI 6 Designar Cláudio Márcio da Rocha Chefe da Seção de Expediente

CAI 6 Designar Esmaldo José de Oliveira Inspetor de Turno

CAI 6 Designar Gilson José do Carmo Chefe da Seç. do Corpo Feminino

CAI 6 Designar João Batista dos Reis Chefe da Seção de Invest igação

CAI 6 Designar Marcos Ferreira Antônio Inspetor de Turno

CAI 6 Designar Si lvano Teixeira de Paula Chefe da Seção da SGM

CAI 6 Designar Valdo Gomes Rocha Chefe da Seção de Vigias

CAI 4 Dispensar Gilson Batista Sub Inspetor

CAI 4 Dispensar José Aristides de Oliveira Sub Inspetor

CAI 4 Designar Amari ldo da Silva Sub Inspetor de Turno

CAI 4 Designar Carlos Alberto de Li ma Sub Inspetor de Turno

CAI 4 Designar Carlos Roberto Simão de Souza Sub Inspetor de Turno

CAI 4 Designar Gutemberg Alves de Oliveira Sub Inspetor de Turno

CAI 2 Dispensar André Rosa Vidal Monitor de Área

CAI 2 Dispensar Carlos Alberto de Li ma Chefe de Serviços

CAI 2 Dispensar Jorge Procópi o da Sé Monitor de Área

CAI 2 Dispensar José Pedro Gomes Monitor de Área

CAI 2 Dispensar Luiz Carlos Alves de Oliveira Monitor de Área

CAI 2 Dispensar Marcos Ferreira Antônio Monitor de Área

CAI 2 Dispensar Sebastião Tavares Ponte Monitor de Área

CAI 2 Designar Alexandre Guimarães Monitor de Área

CAI 2 Designar Carlos Antônio Pereira Monitor de Área

CAI 2 Designar João da Cruz Passos Chefe de Serviço

CAI 2 Designar Júnior Sérgio Gomes Monitor de Área

CAI 2 Designar Luiz Carlos do Amparo Monitor de Área

CAI 2 Designar Marcos Valério Pinto da Silva Chefe de Serviços

CAI 2 Designar Reinaldo Galvão de Souza Monitor de Área

CAI 2 Designar Ronaldo Botelho Monitor de Área

CAI 2 Designar Ronaldo Santos do Carmos Soares Monitor de Área

CAI 2 Designar Sandro José de Oliveira Monitor de Área

Volta Redonda, 20 de maio de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal  de Administração

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA-P-Nº 003/2009-SME

Ementa: Substitui membro da comissão de sindicância nomeada através  da Porta-
ria-P-Nº 010/2008.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Substitui a funcionár ia Kate Cintra Lyra – matr ícula nº 228.265, nomeada através da Por-
taria-P-Nº 010/2008  por motivo de l icença maternidade, pela funcionária SILVANIA APARECI-
DA FREITAS COSTA DE ALMEIDA – Matrícula 227528.

A Comissão será presidida pela func ionária Gisel ia Aparecida Moreira.

Volta Redonda-RJ, 12 de Maio de 2009.

THEREZINHA DOS SANTOS GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

COMUNICADO

O Munic ípio de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comissão Permanente de Licita-
ção/FM S/SMS/PMVR, atendendo requisi tos do Processo Administr ativo nº  0348/2009/
SMS/PMVR, para o ato de inexigibil idade de lici tação, fundado no caput do artigo 25 da Lei
nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo 26 da Lei ora mencionada, e o subi-
tem 4.1.5 do Edital de Convocação Pública nº  001/2009/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto
configura pres tação de serviços técnico-profissionais  especial izados para EXAMES GINE-
COLÓGICOS, aos  usuários do SUS; comunica a quem possa interessar a habil itação dos
interessados CLIMELP DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA e S. R. BIANCO ULTRASSO-
NOGRAFIA E DIAG NÓSTICO  LTDA, atribuindo-lhes  os valores globais  de R$ 57.000,00
(cinqüenta e sete mil  reais)  e R$ 93.000,00 (noventa e três mil r eais ), respec tivamente.

Volta Redonda/RJ, 18 de maio de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SMS/PMVR

COM UNI CADO

O Munic ípio de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comissão Permanente de Licita-
ção/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisi tos  do Processo Adminis trativo nº  0414/2009/
SMS/PMVR, para o ato de inexigibil idade de lici tação, fundado no caput do artigo 25 da Lei
nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo 26 da Lei ora mencionada, e o subi-
tem 4.1.5 do Edital de Convocação Pública nº  003/2009/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto
configura prestação de serv iços  técnico-profissionais espec ializados para EXAMES URO-
LÓGICOS, aos  usuários do SUS; comunica a quem possa interessar a habil itação do interes-
sado INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA DE VOLTA REDONDA LTDA, atribuindo-
lhe o valor global de R$ 114.195,00 ( cento e quatorze mil e cento e noventa e cinco reais).

Volta Redonda/RJ, 19 de maio de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SMS/PMVR

COM UNI CADO

O Munic ípio de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Comissão Permanente de Licita-
ção/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisi tos  do Processo Adminis trativo nº  0412/2009/
SMS/PMVR, para o ato de inexigibil idade de lici tação, fundado no caput do artigo 25 da Lei
nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o artigo 26 da Lei ora mencionada, e o subi-
tem 4.1.5 do Edital de Convocação Pública nº  005/2009/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo objeto
configura pres tação de serviços técnico-profissionais  especial izados para EXAMES DE LI-
TOTRIPSIA EXTRACORPÓREA, aos usuários  do SUS; comunica a quem possa interessar
a habi li tação do interessado INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA DE VOLTA RE-
DONDA LTDA, atribuindo-lhe o valor global de R$ 209.254,00 (duzentos e nove mil  e du-
zentos e c inqüenta e quatro reais ).

Volta Redonda/RJ, 19 de maio de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SMS/PMVR

Secretaria Municipal de Saúde
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Secretaria Municipal de Fazenda
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EDITAL Nº 011/2009 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômi-
cas e Soc iais da Secretaria Municipal de Fazenda do Municí-
pio de Volta Redonda, no uso de suas atribuições e conside-
rando o dispos to no ar tigo 39 da Lei Municipal nº  1415/76,
faz saber a HOTEL QUARTZO LTDA,  que foi  lav rado o auto
de infração nº 27668 , em 19 de abr il  de 2009, por infr ação ao
artigo 84 da Lei Munic ipal n.1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o paga-
mento com abatimento de 60% (sessenta ) por cento do valor
da multa no prazo de 30 ( tr inta) dias a contar da data da pu-
blicação do presente edital, conforme artigos 201 e 72, § 6º,
alínea “a” , ambos  da Lei Munic ipal nº 1896/84.

Volta Redonda,18 de  maio de 2009.

ELISÂNGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretorado DS/SMF

EDITAL Nº 120/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliár ios da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas  atribuições  faz saber a MAR-
CIO NUNES FRANCISCO que conforme a Decisão nº 0020/
2009 em Pr imeira Instânc ia Adminis trativa, tem o prazo de
30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de
40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme dispos-
to no i tem “b” do parágrafo 6º  da Lei Municipal nº 1896/84
com redação na Lei Municipal nº  3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1086/2008.

Volta Redonda, 15 de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 
EDITAL Nº 121/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliár ios da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas  atribuições  faz saber a MAR-
CIO NUNES FRANCISCO que conforme a Decisão nº 0020/
2009 em Pr imeira Instânc ia Adminis trativa, tem o prazo de
30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de
40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme dispos-
to no i tem “b” do parágrafo 6º  da Lei Municipal nº 1896/84
com redação na Lei Municipal nº  3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1086/2008.

Volta Redonda, 15 de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 122/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliár ios da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e cons iderando o
disposto no Artigo 61 da LM 1896/84 faz saber a IVSON DE
MORAES ALEXANDRE TRANSPORTES ME que foi lavrado
o Auto de Infração nº 03641/08 em 04 de setembro de 2008,

por  infração ao Artigo 66 , da LM 1896/84.
O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento

com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital .

Processo 1988/05

Volta Redonda, 15 de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 123/2009

A Diretora do Depar tamento de Impostos Mobil iários da
Secretar ia Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber  a RA-
QUEL MOREIRA ALVES DE SOUZA que conforme a Decisão
nº 0111/2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o pra-
zo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução
de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme dis -
pos to no i tem “b” do parágrafo 6º  da Lei Municipal nº 1896/84
com redação na Lei Munic ipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0216/2009.

Volta Redonda, 15 de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 
EDITAL Nº 124/2009

A Diretora do Depar tamento de Impostos Mobil iários da
Secretar ia Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições  faz  saber a INTER-
CONTINENTAL ENGENHARIA LTDA que conforme a Notifi -
cação nº  02640/2009 conforme disposto nos  Artigos 42, 45 do
Decreto 8667/2000.

Vistos, relatados e discutidos estes autos , acordam os
Conselheiros da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, em sessão ordinária na con-
formidade da Súmula de Julgamento,por unanimidade, em
negar prov imento ao recurso voluntário nº 6253, julgando
procedente o auto de infração nº 2174/06, lav rado contra
Inter continental Engenharia Ltda, por  ter  ficado comprova-
do nos autos que o |ISS devido foi recolhido a menor, após
levantamento nos l iv ros  fiscais  de recolhimento da própr ia
recor rente, ficando ass im cons tituído o crédito tributário,
conforme, julgamento de Pr imeira Ins tância.

PROCESSO FISCAL Nº 0505/2006.

Volta Redonda, 15 maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 
EDITAL Nº 125/2009

A Diretora do Depar tamento de Impostos Mobil iários da
Secretar ia Municipal de Fazenda da Prefeitura Munic ipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 61 da LM 1896/84 faz saber a JAIRO MAR-
CELO DOS SANTOS que foi lavrado o Auto de Infração nº
03991/09 em 27 de março de 2009, por infração ao Artigo 61
, da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por  cento)  do valor da multa
no prazo de 30(tr inta) dias  a contar  da data de publicação do
presente edital .

Processo 008874/07

Volta Redonda, 15 de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF 

EDITAL Nº 126/2009

A Diretora do Departamento de Impos tos Mobiliários  da
Secretaria Munic ipal de Fazenda da prefeitura Munic ipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Ar tigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz saber a Antônio
Rodr igues Pereira que foi lavrada a intimação nº 08249/09
em 30 de março de 2009.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/
Cons trução referente a 132,0 m2 de acordo com processo
administrativo 010006/2007, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publ icação do presente edital

Volta Redonda, 15  de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 
EDITAL Nº 127/2009

A Diretora do Departamento de Impos tos Mobiliários  da
Secretaria Munic ipal de Fazenda da prefeitura Munic ipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz saber a Sebas-
tião Annechino espolio que foi  lavrada a intimação nº  08134/
09 em 26 de fevereiro de 2009.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/
Cons trução referente a 85,6 m2 de acordo com processo ad-
minis tr ativo 09111/2006, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publ icação do presente edital

Volta Redonda, 15  de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 
EDITAL Nº 128/2009

A Diretora do Depar tamento de Impostos Mobiliár ios da
Secretar ia Municipal de F azenda da prefeitura Munic ipal
de Volta Redonda no uso de suas  atribuições e cons ide-
rando o  disposto no Ar tigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz
saber a Refrimape Comérc io de M e Peças Representa-
ções . que foi lavrada a intimação nº  05324/05 em 27 de de-
zembro de 2005.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/
Cons trução referente a 187,0 m2 de acordo com processo
administrativo 06498/91, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publ icação do presente edital

Volta Redonda, 15  de maio de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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Procuradoria Geral do
Município

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
V.TEMPONI FARIA TRANSPORTES E TURISMO.
O BJETO: Acréscimo em mais 25% (vinte e cinco por  cento)
dos valores  r elativos ao Contrato de aluguel de 04 (quatro)
veículos  tipo mic ro-ônibus com 01 (um)  motorista e 02
(dois) acompanhantes para cada veículo, para transporte
de alunos das  escolas de educação espec ial com defic iên-
c ia mental grave, em viagens dentro dos limites do Munic í-
pio, firmado em 15.08.2008 (CONTRATO  N° 258/2008).
DOTAÇÃO: 8.06.12.361.0324.2.025.33903200.23 -  SME
(N.E. no 01.733-8, de 15/04/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 444.437,50 (quatrocentos e quarenta
e quatro mil , quatrocentos e trinta e sete reais e cinqüenta
centavos)
DATA DE ASSINATURA:  15.05.2009
PROCESSO ADMINIST RATIVO: 07.258/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 1 00/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
O BR CONSTRUÇÕES E CO MÉRCIO LTDA.
O BJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS NO COLÉGIO PROF. DELCE HOR-
TA DELGADO, na Rua Luiz  A lves  Pereir a, nº 45, A ter rado,
em Volta Redonda/RJ., firmada em 17/09/2008 (CONTRA-
TO No 311/2008).
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corr idos
DATA DE ASSINATURA:  15.05.2009
PROCESSO ADMINIST RATIVO: 10.754/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 1 01/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
G EOPO RTANTE ENGENHARIA LTDA.
O BJETO: Alteração técnica e prorrogação do prazo relativo
à obra de CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA RUA PAULO
G AMA, NO  BAIRRO EUCALIPTAL, em Volta Redonda/RJ,
firmado em 24/06/2008 (CONTRATO No 176/2008) .
DOTAÇÃO: 9.05.15.543.0040.2.018.44905100.00 - SMO
(N.E. no 01.861-9, de 24/04/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 7.327,26 ( sete mil, trezentos e v inte e
sete reais e vinte e seis centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corr idos
DATA DE ASSINATURA:  15.05.2009
PROCESSO ADMINIST RATIVO: 06.716/2008

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

PORTARIA - P – Nº 003/2009 – SMMA
Ementa: Nomeia comissão para análise da documenta-

ção referente ao Prêmio de Produtividade Fiscal.

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições le-
gais ,

RESOLVE:

Artigo 1º Nomeia por um período de 02 (dois) anos a partir de
01 de janeiro de 2009, comissão para anál ise de documentos pon-
tuáveis, para pagamento de Prêmio de Produtiv idade Fiscal, com-
pos ta pelos funcionários abaixo relacionados:

Edí lson Maia de Caires Mat.  064963 Presidente
Elai ne Mara Nunes Mat.  066699 Membro
Maria Lúcia Silva de Souza Mat.  096849 Membro

Volta Redonda, 30 de abri l de 2009.

Secretário Municipal de Meio Ambiente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 093 /2009

TERMO ADITI VO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ALMEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: A lteração técnica e prorrogação do prazo relativo
à obra de REVESTIMENTO ASFÁLTICO  COM CBUQ NA
AV. ALMIRANTE ADALBERTO DE BARROS NUNES, Q UE
LIG A O S BAIRROS AERO CLUBE E JARDIM BELMONTE,
EM VOLTA REDONDA/RJ., fi rmada em 02/06/2008 (CON-
TRATO  No 139/2008).
DOTAÇÃO: 9.05.26.782.0295.2.024.44905100.00 -  SMO
(N.E. no 01.395-9, de 31/03/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 303.489,75 ( trezentos e tr ês  mil , qua-
trocentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos)
PRAZ O: 150 (cento e cinqüenta) dias corr idos
DATA DE ASSINATURA:  08.05.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.067/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 094 /2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ALMEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de RECUPERAÇÃO DE ERO-
SÃO NO PAV. DA VR-01, NA RODOVIA DOS METALÚRG I-
COS, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.26.782.0295.2.024.44905100.00 -  SMO
(N. E. no 01.971-9, de 30/04/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 49.371,26 (quarenta e nove mil, tr e-
zentos  e setenta e um reais  e vinte e seis  centavos)
DATA DE ASSINATURA:  08.05.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.858/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 09 5/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ALMEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
O BJET O: Execução da obra de PAVIMENTAÇÃO  EM
CBUQ DO KART ÓDROMO NO BAIRRO AERO CLUBE, em
Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 8.05.26.782.0295.2.089.44905100.00 - SMO
(N. E. no 05.793-8, de 24/12/2008)
VALOR GLOBAL: R$ 146.523,00 (cento e quarenta e seis
mil , quinhentos e vinte e três r eais )
DATA DE ASSINATURA:  08.05.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16.681/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 09 6/2009

TERM O ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e EMPREENDI-
MENT OS I MO BILIÁRIOS MORADA VOLTA REDO NDA
LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à locação do imó-
vel si tuado na Rua Misael Mendonça n° 158, Bairro Ater ra-
do, em Volta Redonda/RJ., fi rmada em 05.11.2007 (CON-
TRATO No 257/2007).
DOTAÇÃO: 9.01.04.122.0118.2.080 – 33903900.00 – SMG
VALO R GLOBAL: R$ 3.446,70 (três  mil, quatrocentos e
quarenta e seis  reais e setenta centavos )
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA:  08.05.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.697/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 09 7/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
EXPRESSO AMANDA TURISMO LTDA.
OBJETO:Prestação de serviço de transporte para atender  o
Programa Segundo Tempo da SMEL.
DOTAÇÃO: 9.09.27.812.0287.2.037.33903900.00 - SMEL
(N.E. no 02.009-9, de 04/05/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 42.660,00 (quarenta e dois mil , seis -
centos e sessenta reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias ( 01 a 30 de maio de 2009)
DATA DE ASSINATURA:  08.05.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.698/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 09 8/2009

TERM O ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e EUGÊNIA
MARIA KRAUSS VILLANI.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à locação do imó-
vel si tuado na Rua José de Sá, n° 25, Bair ro Ater rado, em
Volta Redonda/RJ, fi rmado em 15.08.2006 (CONTRATO No
160/2006).
DOTAÇÃO: 9.02.04.122.0016.2.055 -  33903900.00 - SMP
(N.E. n° 01.896-9, de 27/04/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil  reais)
PRAZO: 36 (trinta e seis)  meses
DATA DE ASSINATURA:  08.05.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.926/1996

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 09 9/2009

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

CONTRATO Nº 002/2008 – FINAD/CMDCA
PARTES: Município de Volta Redonda/RJ, atr avés do Fundo
para a Infância e Adolescência
INSTITUIÇÃO: Instituição Assoc iação  de Pais e  Amigos dos
Excepc ionais  de Volta Redonda – APAE/VR
OBJETO: Tratamento com Bandagem Terapêutica
CAT. ECONOMICA: 335044300.00
CÓDIGO: 860.160
PRAZO: 90 (noventa) dias
VALOR: R$1.900,00 (mil  e novecentos reais )
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2008



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 21 de maio de 2009Página 13

DELIBERAÇÃO Nº 008/2009-CMDCA.

Ementa: Aprova Prestação de Contas do Lar  Espíri ta Irmã
Zilá - LEIZ - referente Projeto Música no Lar.

O Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral
Ordinária real izada em 19 de maio de 2009, e conforme pre-
v isto em legis lação.

DELIBERA:

Art. 1º  - Aprova a pres tação de contas do repasse ao Lar
Espír ita Irmã Zilá -  LEIZ, referente ao Projeto Música no Lar,
conforme Convênio firmado entre Petróleo Brasileiro SA -
Petrobrás  e Fundo para a Infânc ia e a Adolescênc ia - FINAD.

Art. 2º - Es ta Deliberação entra em vigor na data de sua
publ icação.

Volta Redonda, 19 de maio de 2009.

CONS. PAULO ROBERTO P. GUERRA
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 009/2009-CMDCA.

Ementa: Aprova Prestação de Contas da Casa do Bom
Samar itano - referente Projeto Quatro Paredes  Só.

O Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral
Ordinária real izada em 19 de maio de 2009, e conforme pre-
v isto em legis lação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova a prestação de contas  do repasse da Casa
do Bom Samaritano - referente Projeto Quatro Paredes Só,
conforme Convênio firmado entre Petróleo Brasileiro SA -
Petrobrás  e Fundo para a Infânc ia e a Adolescênc ia - FINAD.

Art. 2º - Es ta Deliberação entra em vigor na data de sua
publ icação.

Volta Redonda, 19 de maio de 2009.

CONS. PAULO ROBERTO P. GUERRA
Presidente do CMDCA

w Aldacir Lopes de Castro - Associação dos Pais e Amigos
dos  Excepc ionais  -  APAE
w Líl ian Carvalho Varela - Sec retaria Municipal de Saúde
w Rosângela de Oliveira Simeão Marques - Associação dos
Pais e Amigos dos  Deficientes Físicos - APADEFI

Art. 2º - Esta Deliberação ent ra em vigor na data de
sua publicação.

Volta Redonda, 28 de Abri l de 2009.

ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 006/2009.

Ementa: Aprova Comissão do Fórum Regional da Infância
e Juventude do Médio Paraíba e Baía da Ilha Grande.

O Conselho Municipal dos  Direitos  da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, r eunido em Assembléia Geral
Ordinária real izada em 12 de maio de 2009.

DELIBERA:

Art. 1º  - Aprova a Comissão do Fórum Regional da Infân-
cia e Juventude do Médio Paraíba e Baía da Ilha Grande, com-
pos ta pelos seguintes  Conselheiros:

- Mar ilene Souza Leite - SMAC
- Rosilene Pessoa de Carvalho -  SME
- Aldac ir Lopes de Castro -  APAE
- Joenil ton Souza Oliveir a - Lar e Escola Recanto das

Crianças

Art. 2º  - Es ta Deliberação entra em v igor  na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 12 de maio de 2009.

CONS. PAULO ROBERTO PACHECO GUERRA
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 007/2009-CMDCA.

Ementa: Aprova Prestação de Contas do Lar Espírita Irmã
Zilá -  LEIZ - referente Projeto Lado A lado.

O Conselho Municipal dos  Direitos  da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, r eunido em Assembléia Geral
Ordinária real izada em 19 de maio de 2009, e conforme pre-
visto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova a prestação de contas da 2ª parcela re-
passada ao Lar Espíri ta Irmã Zilá - LEIZ, referente ao Projeto
Lado Alado, conforme Convênio fi rmado entre Petróleo Brasi-
leiro SA - Petrobrás e Fundo para a Infância e a Adolescência
- FINAD.

Art. 2º  - Es ta Deliberação entra em v igor  na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 19 de maio de 2009.

CONS. PAULO ROBERTO P. GUERRA
Presidente do CMDCA

CONTRATO Nº 003/2008 – FINAD/CMDCA
PARTES: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para a Infância e Adolescênc ia
INSTITUIÇÃO: Casa do Bom Samaritano
OBJETO: Execução do Projeto Quatro Paredes Só
CAT. ECONOMICA: 44504200.00
CÓDIGO: 860.180
PRAZO: 199 (cento e noventa e nove) dias
VALOR: R$35.010,00 (trinta e c inco mil  e dez reais)
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2008

CONTRATO Nº 004/2008 – FINAD/CMDCA
PARTES: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para a Infância e Adolescênc ia
INSTITUIÇÃO: Lar Espírita Irmã Zi lá -  LEIZ
OBJETO: Execução do Projeto Mús ica no Lar
CAT. ECONO MICA: 335044300.00
CÓDIGO: 860.160
PRAZO: 199 (cento e noventa e nove) dias
VALOR: R$19.524,00 (dezenove mil quinhentos e vinte e quatro)
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2008

CONTRATO Nº 006/2008 – FINAD/CMDCA
PARTES: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para a Infância e Adolescênc ia
INSTITUIÇÃO: Instituição Lar Espírita Irmã Zi lá - LEIZ
OBJETO: Execução do Projeto Mús ica no Lar
CAT. ECONO MICA: 335044300.00
CÓDIGO: 860.160
PRAZO: 199 (cento e noventa e nove) dias
VALOR: R$19.524,00 (dezenove mil quinhentos e vinte e quatro
reais)
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2008

CONTRATO Nº 007/2008 – FINAD/CMDCA
PARTES: Município de Volta Redonda/RJ, através do Fundo
para a Infância e Adolescênc ia
INSTITUIÇÃO: Associação de Pais e Amigos dos Deficientes
Mental
OBJETO: Execução do Projeto Autismo – um jeito espec ial de
ser
CAT. ECONO MICA: 335044300.00
CÓDIGO: 860.160
PRAZO: 189 (cento e oitenta e nove) dias
VALOR: R$5.114,00 (cinco mil cento  e quatorze reais )
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2008

DELIBERAÇÃO Nº 004/2009-CMDCA.

Ementa: Aprova Comissão de Fiscalização para confe-
rência do patrimônio e em almoxarif ado.

O Conselho Municipal dos Dir eitos da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral
Ordinár ia realizada em 28 de Abr il  de 2009, e conforme pre-
visto em legislação.

DELIBERA:
Art. 1º -  Aprova a Comissão de Fiscalização para

conferência do patr imônio e em almoxar ifado do Fundo
para a Infância e a Adolescência -  FINAD,  para fins de
cumpr imento à Del iberação nº 200/1996 do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, que trata das presta-
ções de Contas Anuais dos  responsáveis pelo r eferidos  
Setores, r elatando a si tuação existente em 31 de dezembro
de 2008, compos ta pelos seguintes Conselheiros:

FBG - Fundação Beatriz
Gama

ATO Nº 011/2009-FBG/VR

Ementa: CRI COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO.

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pela Deliberação 904/68,

Considerando a determinação normativa do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ  de que todos
os bens  públicos materiais sejam alvo de conferênc ia regular;

Considerando que a Inspetoria de Controle Interno – IGE-
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SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

EXTRATO CONTRATUAL N.º 015/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNO MO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: LC COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Tomada de Preços nº 004/2009 e
Processo Administrativo  Nº 0391/2009.
OBJETO:  Cont rato para compra de produtos químicos.
PRAZO:  Ent rega conforme a necessidade e disponibili-
dade de estoque do SAAE/VR
VALOR: R$ 149.040,00  (cento e quarenta e nove mil e qua-
renta reais), parcelados.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 006/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNO MO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SEVENCOMM SOFTWARE E SERVIÇOS
LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administ rativo  Nº 0167/
2009.
OBJETO:  Manutenção de Software.
PRAZO:  12 (doze) meses de 06/03/2009 a 05/03/2010.
VALOR: R$ 5.303,16 (cinco mil, trezentos e três reais e
dezesseis centavos) parcelados.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 010/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNO MO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: FASHION LOCAÇÕES E MECÂNICA LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administ rativo  Nº 0167/
2009.
OBJETO:  Aluguel de retro-escavadeira com operador e
combust ível.
PRAZO:  160 (cento e sessenta) horas.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais) parcelados.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 017/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNO MO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: OBR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite 012/2009 e Proces-
so Administrativo  Nº 453/2009.
OBJETO:  Contrato de prestação de serviço para constru-
ção de rede de água potável e de esgoto sanitário.
PRAZO:  3 (três) meses, iniciando-se na data  indicada na
ordem de serviço.
VALOR: R$ 40.486,73 (quarenta mil, quatrocentos e oiten-
ta e seis reais,  e setenta e três  centavos) , para pagamento
parcelado mensalmente.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 020/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNO MO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: DB-Reis Transporte e Comércio de Pedra
e Areia Ltda.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administ rativo  Nº 0564/
2009.
OBJETO:  Cont rato para desobstrução de decantadores

COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO

PARTES: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDON-
DA - COHAB-VR E TRANS-EXPERT VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.
OBJETO:Pres tação de serviço no Transporte de Valores
VALOR:  R$ 52,75 (c inqüenta e dois reais e setenta e cinco
centavos)  mensal
PRAZO:  12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 19 de dezembro de 2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO:0082/2003 – COHAB-VR.

FEVRE - Fundação Educacional
de Volta Redonda

ATO N.º 3533/2009 – PR
EMENTA: Consti tui  Comissão Permanente de Licitação.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições , e con-
siderando o estabelec ido no parágrafo 4º do Artigo 51 da Lei
Federal 8666/93.

R E S O L V E

Artigo 1º  - Cons ti tuir  a partir desta data , Comissão Perma-
nente de Licitação da Fundação Educac ional de Volta Redon-
da – FEVRE, compos ta dos seguintes  membros
-Ana Cristina Campos Garcia
- Jayr A ffonso de Oliveira
-Alexandre Júnior Machado Cyrne

Artigo 2º - A Presidência ficará a cargo do primeiro e terá
como secretário o servidor Alexandre Júnior Machado Cyrne

Volta Redonda, 14 de abri l de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
 Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3534/2009 – PR

EMENTA: Demite a pedido, o servidor Bráulio Rodrigues
Queiroz.

CI, órgão de controle interno do Município de Volta Redonda
vinculado à Secretaria Municipal de Governo – SMG, não possui
servidores lotados em seu quadro de pessoal com disponibi li-
dade de real izar a refer ida tarefa;

Cons iderando a Ordem de Serv iço de nº 002/09, datada
de 14 de abril  de 2009, emanada do Sr. Prefeito Municipal;

R E S O L V E :

Art. 1º - Criar uma COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO para
real izar uma conferência nos bens constantes do patrimônio
e os  localizados no Almoxari fado da Fundação Beatriz Gama;

Art. 2º - Indicar os servidores  Miguel Adalberto de Morais
Ramos, Marcus Aurel lius  Mendes Guedes  e Vânia Juliana
Correia da Si lva, para sob a presidência do primeiro, compor
a mencionada Comissão;

Art. 3º - Caberá a Comissão: 1. elaborar um relatór io indi-
vidual izado de cada Setor, informando sobre as  formas atual-
mente adotadas para o controle dos bens , bem como a possí-
vel ex istênc ia de falhas; 2. r elatar sobre a adequação dos es-
paços util izados  para a guarda dos  bens públ icos, mencio-
nando como se dá a sua retirada e controle;   3. citar em seu
relatório os saldos  do Almoxar ifado e do Patr imônio r elativos
ao exercício anterior;      4. veri ficar, por amostragem, se os
bens constantes da Relação de Bens  em Almoxarifado e Pa-
trimônio se encontra nas  quantidades e nos locais  descri tos
nas fichas de controle.

Art. 4º - O prazo para conclusão dos  trabalhos e remessa
do inerente Relatór io à Inspetor ia Geral de Controle Interno –
IGECI é até o dia 30 de maio, juntamente com as pres tações
de contas dos Ordenadores de Despesas , dos Tesoureiros,
dos Responsáveis  pelos almoxar ifados e pelos patrimônios.

Art. 5º -  O presente entra em v igor  na data de sua publica-
ção, revogadas as  disposições em contrário.

Volta Redonda (RJ), 27 de abr il de 2009.

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
presidente

ATO Nº 012/2009

Ementa: NOMEAR SERVIDOR

O Presidente da  Fundação Beatriz  Gama,  no  uso de
suas  atr ibuições legais, que lhe são conferidas pela Delibera-
ção 904/68,

R E S O L V E :

Art. 1º  - Nomear a partir de 01/03/2009, José Afonso da
Fonseca, para o Cargo Comissionado   Ref.: IDAS 10 - B ,
Assessor  Especial.

Art. 2º -  Atribuir a grati ficação prevista no Art. 136 da LM
1931/84 no limite em seu Parágrafo Único.

Art. 3º  -Es te Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus  efeitos a par tir de  01/03/2009, sendo revoga-
das as disposições  em contrário.

Volta Redonda(RJ), 28 de abril  de 2009

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

da ETA Belmonte.
PRAZO:  30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 7.400,00  (sete mil e quat rocentos reais), para
pagamento após a conclusão do serviço.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO IV
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º   -  N.º  034/2007
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  SANEVIX ENGENHARIA LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 2097/
2007.
OBJETO: Termo Aditivo ao Cont rato para redução do va-
lor em 0,662%, que corresponde a R$ 4.400,93 (quatro mil,
quatrocentos reais e noventa e três centavos) , ficando o
valor Global do Contrato reduz ido para R$ 662.512,08 (seis-
centos e sessenta e dois mil, quinhentos e doze reais e
oito centavos).
PRAZO:
VALOR:



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 21 de maio de 2009Página 15

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a pedido, o  servidor, BRAULIO RODRIGUES
QUEIROZ matr 3686-2  , a partir de 16/04/2009.

Volta Redonda, 14 de Abril  de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3535/2009 – PR

EMENTA: Apl ica pena de repreensão ao serv idor  Cleber
de Assis Miranda.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

Considerando o relatório do furto ocorrido no Colégio Profª .
Themis de A lmeida Vieir a, constante do regis tr o de Ocorrên-
cia nº  093.0156/2009;

Cons iderando que o fato foi  conc retizado dev ido á ausên-
cia do Sr. Cleber de Assis Miranda, no seu setor de serviço;

Cons iderando que o servidor em questão reconheceu sua
falha funcional.

R E S O L V E

Aplicar a pena de repreensão ao ser vidor CLEBER DE
ASSIS MIRANDA, matr. 08392-5, por ter infringido o artigo
59, inciso VI , combinado com o artigo 61, inciso I do Regula-
mento de Pessoal da Fundação Educacional de Volta Redon-
da – FEVRE.

Volta Redonda, 16 de abri l de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3536/2009 – PR

EMENTA: Cria  a comissão de Fiscalização para confe-
rênc ia de bens constantes    do     patrimônio e em Almoxar ifa-
do.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas  atribuições , e
cons iderando o estabelec ido no parágrafo 4º  do Artigo 51 da
Lei Federal 8666/93.

R E S O L V E

Artigo 1º -  Criar  a Comissão de Fiscal ização para confe-
rênc ia de bens constantes  do patr imônio e em almoxarifado,
que será composta dos seguintes membros:

- Ana Cristina Campos Garcia
- Jayr  Affonso de Oliveira
- Paulo Ricardo A lves
- Mar lene Pereira da Si lva
- Cássia Andréa da Si lva Oliveira

Artigo 2º - A Pres idência ficará a cargo do primeiro e terá
como secretária o serv idora Cássia Andréa da S ilva Oliveira

Volta Redonda, 14 de abril  de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
 Diretor Presidente

Mat r. 126

ATO N.º 3537/2009– PR

EMENTA: Torna publica relação de alunos concluintes do
Ensino Médio em 2008.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atr ibuições,

R E S O L V E

Tornar pública a r elação de alunos conc luintes  do Ensino
Médio no ano de 2008 de Unidades de Ensino, mantidas por
esta Fundação, com base no Decreto  nº  8.515 de 29/11/1999
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que ins ti tuiu o Sistema Muni-
cipal de Ensino de Volta Redonda – RJ.

Volta Redonda, 14 de abril  de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Mat r. 126

COLÉGIO PROFª. THEMIS DE ALMEIDA VIEIRA

1 – Douglas  da S ilva Cos ta 14/11/1989
2 – Fabrício Fer reira Lopes 30/05/1991
3 – Fil ipe da Si lva A lmeida 31/01/1991
4 – Gisel i Freitas  de Souza 22/03/1987
5 – Greice Lane Nasc imento 23/08/1990
6 – Jéssica Rocha de Miranda 04/03/1990
7 – Leandro Ribeiro dos Santos 29/09/1987
8 – Maria Aparecida da Si lva 07/01/1960
9 – Mayra de Oliveira Nascimento 05/06/1991
10 – Nathanael Cardoso de Matos 05/01/1991
11 – Paulo Vicente Pereir a Júnior 26/08/1989
12 – Queíula de Oliveira Martins 29/09/1990
13 – Samara Alberta Ribeir o Thiago 25/03/1988
14 – Silvia Jesus S ilva Felipe 26/09/1968
15 – Suelen da S ilva de Souza 01/06/1990
16 – Tatiana da Si lva 09/05/1989

COLÉGIO JOSÉ BOTELHO DE ATHAYDE

TURMA 130

01 - Al ine da Si lva Martins
02 - Cláudia Helena Si lva de Oliveira
03 - Daiana Souza de Almeida
04 - Dandara P imentel de Souza
05 - Débora For tes de Almeida Oliveira
06 - Dirlene Rodrigues da S ilva
07 - Douglas  Gonzaga Martins
08 - Fabiana Gregorio de Andrade
09 - Gilmara da Conceição Silva Pontes
10 - Ingra G onçalves Lobato da S ilva
11 - Ingr id Guedes Garcez
12 - Jaqueline dos Santos Martins
13 - Jean Roberto de Oliveira

14 -  Jéss ica Maria do Carmo Vilhena
15 - Leonardo Vaz Marcel ino
16 - Luiz Fernando Si lva Gomes
17 -  Mario Luc io Vicente da Silva
18 -  Natan dos  Santos  Barbosa
19 - Paola Toledo Lopes
20 - Roberto Marinho Goulart
21 - Rodrigo Pato Nogueira de Oliveira
22 -  Rugger i dos Reis Pacheco
23 - Thairine Raquel de Paiva Faria
24 -  Wallas  Júnior Gonzaga Batista

TURMA 331

01 - Alessandra Gonzaga
02 - Ariele de Andrade Rodrigues
03 - Fabiano Guimarães Pinto
04 -  Fabr íc io Gonçalves de Freitas
05 - Ingrid Gonzaga de Souza
06 -  Jéss ica Aparecida da Si lva Pina
07 -  Marcos Vinicius Queiróz de Figueiredo
08 -  Nathalia For tes de A lmeida
09 - Neyde Suely Miranda de Sousa
10 - Rafael A lves Barbosa de Souza
11 - Ronilson da Silva Freitas
12 -  Sâmella Darling Conceição da Si lva
13 -  Suellen Garc ia de Castro S ilva
14 -  Taimara das Graças Lopes
15 - Terezinha Portugal dos Santos
16 -  Vanessa da S ilva Miranda
17 -  Wesley Rodrigues  Cassemiro
18 -  Will ian Rodrigues da Silva Ramos

TURMA 332

01 - Adeuaine de Abreu Souza
02 -  Andiára da Si lva Freire dos Santos
03 - Dalva Sales  de Souza Cunha
04 - Dionata Gonzaga de Lima
05 -  Fabiana de Andrade Cruz  de Paula
06 -  Hilda dos Santos Fer reira
07 - Isabella Rodrigues Guimarães
08 -  Laysla Fontes  de Oliveira
09 - Lenir a Passaroto Barbosa
10 -  Maicon Willian Souza Soares  Ramos
11 - Marcia Maria de Souza A lmeida
12 -  Mariana Ferreir a de Mello
13 -  Mayára Priscila Linhares da Si lva A lves
14 -  Pâmela Carla Moreir a Pires
15 - Patricia Guimarães Policarpo Sever ino
16 -  S ilvânia Cunha P ires Ramos
17 -  Tali ta Nascimento de Oliveira

ATO N.º 3538/2009 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora   Kelen Fernandes
dos Santos Silva   Nasc imento

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições ,

R E S O L V E

Demitir  a pedido, a  servidora, KELEN FERNANDES DOS
SANTOS SILVA NASCIMENTO,  matr 3599-8  , a par tir de 16/
04/2009.



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 21 de maio de 2009Página 16

Volta Redonda, 14 de Abril  de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3539/2009 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora  Gisele Pereira da
Silva.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir a pedido, a  servidora, GISÉLE  PEREIRA DA SIL-
VA,  matr.35793   , a partir de 06/05/2009.

Volta Redonda, 04 de maio de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3540/2009– PR

EMENTA: Dispensa a pedido,   a   servidora   Ana  Nelma
Laureano    do   Cargo    de      Sec retária Escolar    do   Colégio
Profª.  Delce Horta Delgado.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Dispensar a pedido a contar de 04/05/2009,  a servidora
ANA NELMA LAUREANO matr. 1213-0,   do cargo de Secre-
tár ia de Núc leo Escolar  do Colégio Profª. Delce Horta Delga-
do.

Volta Redonda, 06   de maio 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da

Matr.126

ATO N.º 3541/2009– PR

EMENTA: Des igna a    servidora    Sandra dos Santos
Guimarães  de Paula   para    responder  pela   secretaria   do
Colégio   Profª.  Delce Horta Delgado.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Designar, a partir  de 04/05/2009,   a servidora SANDRA
DOS SANTOS JERÔNIMO DE PAULA , matr. 135-0  , para
responder pela  Secretar ia de Núcleo Escolar do    Colégio
Profª. Delce horta Delgado, atribuindo-lhe CAI - 9.

Volta Redonda, 06   de maio  de  2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3542/2009– PR

EMENTA: Reintegra a professora Amélia de Souza  Mar -
tins Baptista.

O Diretor  Presidente da Fundação Educacional de volta
Redonda – FEVRE, no uso de suas atr ibuições, e

Considerando o mandado de reintegração nº 0105/2009,
referente ao Processo 01732-2000-342-01-00-6 RTOrd. , oriun-
do da Juíza do Trabalho, em exercício na 2ª Vara do Trabalho
de Volta Redonda.

RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar, a contar de 17/04/2009, no quadro de
serv idores des ta Fundação a Supervisora AMÉLIA DE SOU-
ZA MARTINS BAPTISTA, matr.. 893-1.

Art. 3º  -  Revogam-se as  disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de maio de 2009.

José Luiz  de Sá
Diretor Presidente

Mat r. 126

ATO N.º 3543/2009– PR

EMENTA: Demite apedido,   por   motivo  de    aposenta-
dor ia   a   servidora   Marlene Miguel de Melo.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir a pedido, a contar  de 06/04/2009  , a servidora
MARLENE MIGUEL DE MELO ,  matr.872-9,  do quadro de
serv idores desta Fundação, tendo em v ista a concessão de
aposentadoria espontânea pelo INSS ( Insti tuto Nacional de
Seguro Social) .

Volta Redonda,  06 de maio de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Mat r.126

ATO N.º 3544/2009 – PR

EMENTA: Admite professora por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

Considerando a necess idade da contratação temporária
de profissionais para substituir os ti tulares que encontram -
se respondendo pela direção de nossas Unidades de Ensino,
ou  atuando na Implementação Pedagógica;

Considerando a necessidade de cumprirmos a carga ho-
rária anual estabelecida para os nossos alunos.

R E S O L V E

Admitir por prazo determinado, a  professora RENATA
VALÉRIA DA SILVA, matr 3793-1. a contar de 28/04/2009 até

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E DESPE-
SA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, COR-
RESPONDENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2009:

Saldo do mês anterior .....................................R$   2.839.630,94

ORÇAMENTO (Empenhado):
No mês .............................................................R$      250.520,28

Até o mês ....................................................R$ 11.265.870,47

RECEITA (Repasse):
No mês  .......................................................R$ 1.600.833,33

Até o mês .........................................................R$   6.403.333,32

DESPESA (Orçamentária):
No mês ............................................................R$    1.542.764,55

Até o mês ........................................................R$    5.443.995,52

Saldo para o mês seguinte ...............................R$   1.320.814,42

OBS.: Os  demonstrativos contábeis referentes aos valores acima
encontram-se à disposição dos interessados na Divisão de
Contabi lidade  da Câmara Munic ipal de Volta Redonda.

31/12/2009.

Volta Redonda, 06 de maio   de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3545/2009 – PR

EMENTA: Admite professora por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atr ibuições,

Considerando a necessidade da contratação temporária
de profissionais para substituir  os  titulares que encontram -
se respondendo pela direção de nossas  Unidades de Ens ino,
ou  atuando na Implementação Pedagógica;

Considerando a necessidade de cumprirmos  a carga ho-
rária anual es tabelecida para os nossos alunos.

R E S O L V E

Admitir  por prazo determinado, a  professora DENISE
MARIA DA COSTA, matr 3794-0. a  partir  de 06/05/2009 até
31/12/2009.

Volta Redonda, 06 de maio   de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126
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Art. 4º  – Revogam-se as dispos ições em contrário.
Volta Redonda, 12 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Antônio Roberto Tavares   Marco Antônio da Cunha
1º Vice-Presidente        2º Vice-Presidente

Luis Cláudio da Si lva Nil ton A lves de Faria
1º Secretário                                 2º Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de
Janeiro, no Palác io Vereador  Francisco Evangelista Delga-
do, sede desta Câmara Municipal, na presença dos  Senho-
res Vereadores  Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis  Cláudio
da S ilva, respectivamente Pres idente e Primeiro Secretár io
do Poder Legis lativo, compareceu André Luiz José Dias,
nomeado para exercer, a partir de primeiro de março de
dois mil e nove, o cargo de provimento em comissão de As-
sessor  de Comunicação Soc ial, símbolo ACS, do Quadro
de Pessoal, c riado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo
com as determinações  expressas no Ato número seis mil ,
oitocentos e oitenta e oito. Atendidas as formalidades  de
praxe, os Senhores Pres idente e Pr imeiro Secretário consi-
deraram empossado o serv idor  abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar  as funções de As-
sessor de Comunicação Social.

Volta Redonda, 19 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ANDRÉ LUIZ JOSÉ DIAS
Assessor de Comunicação Soc ial, símbolo ACS

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de
Janeiro, no Palác io Vereador  Francisco Evangelista Delga-
do, sede desta Câmara Municipal, na presença dos  Senho-
res Vereadores Neuza Maria Ferreir a Jordão e Primeiro Se-
cretário, r espectivamente Pres idente e Pr imeira Secretár io
do Poder Legislativo, compareceu Dayse Maria G andra da
Cunha Mar tins, nomeada para exercer, a partir do dia c inco
de março de dois  mil  e nove, o cargo de provimento em co-
missão de Ass istente Adminis trativo de Gabinete, símbolo
CC-8, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº
3260/09, de acordo com as determinações expressas  no Ato
número seis mil , oitocentos e oitenta e nove. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretár io consideraram empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempenhar
as funções de Assis tente Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 19 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

DAYSE MARIA GANDRA DA CUNHA MARTINS
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezenove dias do mês  de março do ano de dois mil
e nove, nes ta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delga-
do, sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senho-
res  Vereadores Neuza Mar ia Ferreira Jordão e Primeiro Se-
c retário, respectivamente Presidente e Primeira Secretário
do Poder Legislativo, compareceu Dayse Maria Gandra da
Cunha Martins, nomeada para exercer, a partir do dia cinco
de março de dois mil e nove, o cargo de provimento em co-
missão de Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo
CC-8, do Quadro de Pessoal, cr iado pela Resolução nº
3260/09, de acordo com as  determinações expressas no
Ato número seis mil , oi tocentos e oitenta e nove. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Pres idente e Pri-
meiro Secretário consideraram empossada a serv idora
abaixo, com o compromisso de leal e honradamente de-
sempenhar as funções de Assistente Administrativo de Ga-
binete.

Volta Redonda, 19 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

DAYSE MARIA GANDRA DA CUNHA MARTINS
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois
mil e nove, nesta cidade de Vo lta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evange-
lista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presen-
ça dos Senhores Vereadores Neuza Maria Ferreira Jor-
dão e Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presiden-
te e Primeiro Secretário do Poder Legislat ivo, compare-
ceu Jacira Paulo Henr ique, nomeada para exercer, a par-
t ir de primeiro de março de dois mil e nove, o cargo de
p rovimento em comissão de Assessor de Gabinete,
símbolo AG, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolu-
ção nº 2.815/05, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número seis mil, oitocentos e setenta e
dois. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empos-
sada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
ho nradamente desempenhar as funções de Assessor
de Gabinete.

Volta Redonda, 16 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

Volta Redonda, 08 de maio de 2009.

MARCELLO FERNANDO GOMES DE MESQUITA
Chefe da Divisão de Contabilidade

CRC/RJ – 053.613/O-5  Matrícula 1036

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe da Seção de Escrituração e Controle Contábil

CRC/RJ 56.781-3 Matrícula 139

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente da CMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDO NDA,
CGC Nº 032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRE-
SARIAL POSTO BABARÁ LTDA, CNPJ  N° 32.489.114/
0001-33.
OBJETO: Contratação de pessoa jur ídica destinada a for-
necer pelo período de 12 (doze) meses, Gasolina comum,
Óleo lubri ficante SAE e Fi ltr o de Óleo, para o uso nos  veí-
culos pertencentes  ao patrimônio desta Câmara Municipal.
DOTAÇÃO O RÇAMENTÁRIA:
9.00.01.031.294.2.78.3390300000
VALOR GLOBAL: R$ 198.399,80 ( cento e noventa e oito
mil, trezentos e noventa e nove reais  e oitenta centavos ).
VALOR EMPENHADO: R$ 132.266,53 (cento e tr inta e dois
mil , duzentos e sessenta e seis  r eais e c inqüenta e tr ês
centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº  453/09.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de abr il  de 2009.
PRAZO: 12 (doze)  meses .

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

DRº ALEXANDRE FARIA THULER
Consultor Jurídico do Legislativo

Matr. 1180

RESOLUÇÃO Nº 3.282

EMENTA: CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA APRE-
SENTAR ESTUDOS VISANDO SOLUCIONAR PROBLE-
MAS NO  COMÉRCIO AMBULANTE NO MUNICÍPIO.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós
promulgamos a seguinte Resolução:

Art. 1º- Fica criada com base no artigo 39 da Lei Orgâ-
nica do Município e artigo 62 do Regimento Interno desta
Casa, Comissão Espec ial para apresentar estudos visando
solucionar  problemas no comércio ambulante no Município.

PARÁGRAFO ÚNICO – A Comissão terá como objetivo:
I – Apresentar  estudos  visando solucionar proble-

mas no comércio ambulante no Município,
II – Propor e coordenar soluções  para atender a

classe dos ambulantes,
III – Sistematizar as propostas e reivindicações dos

ambulantes  e encaminhar ao Poder Executivo.
Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo 1º desta

Resolução será compos ta por  03 (três) membros  e terá um
período inic ial de 180 (cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – A Comissão apresentará duran-
te es te per íodo, encaminhament os  e r elatórios parciais
sempre que necessár io.

Art. 3º  – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
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ACIRA PAULO HENRIQUE
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois
mil e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evange-
lista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presen-
ça dos Senhores Vereadores Neuza Maria Ferreira Jor-
dão e Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presiden-
te e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compare-
ceu Leida Campelo Velasco, nomeada para exercer, a
partir de primeiro de março de dois mil e nove, o cargo
de provimento em comissão de Assessor Parlamentar,
símbolo APL, do Quadro de Pessoal, criado pela Reso-
lução nº 2.815/05, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número seis mil, oitocentos e setenta e
dois. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empos-
sada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honrad amente desempenh ar as funções de Assessor
Parlamentar.

Volta Redonda, 16 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

LEIDA CAMPELO VELASCO
Assessora Parlamentar, símbolo APL

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois
mil e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evange-
lista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presen-
ça dos Senhores Vereadores Neuza Maria Ferreira Jor-
dão e Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presiden-
te e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compare-
ceu Maria do Carmo de A lmeida, nomeada para exercer, a
partir de primeiro de março de dois mil e nove, o cargo
de provimento em comissão de Assessor de Comunica-
ção Social, símbolo ACS, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com as determi-
nações expressas no Ato número seis mil, oitocentos e
setenta e dois. Atendidas as formalidades de praxe, o
Senhor Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de As-
sessor de Comunicação Social.

Volta Redonda, 16 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
Assessora de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois  mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de
Janeiro, no Palác io Vereador  Francisco Evangelista Delga-
do, sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senho-
res Vereadores  Neuza Maria Ferreira Jordão e Primeiro Se-
c retário, respectivamente Pres idente e Pr imeiro Secretário
do Poder Legislativo, compareceu Mauro Arantes Zegunis,
nomeado para exercer, a partir  do dia cinco de março de
dois mil  e nove, o cargo de provimento em comissão de As-
s istente Administr ativo de Gabinete, símbolo CC-8, do Qua-
dro de Pessoal, criado pela Resolução nº 3260/09, de acor-
do com as  determinações  expressas  no Ato número seis
mil , oi tocentos  e oitenta e nove. Atendidas as formalidades
de praxe, os Senhores  Presidente e Primeiro Sec retár io
consideraram empossado o servidor abaixo, com o compro-
misso de leal e honradamente desempenhar as  funções  de
Assistente Administrativo de Gabinete.

Volta Redonda, 19 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

MAURO ARANTES ZEGUNIS
Assistente Administrativo de Gabinete, símbolo CC-8

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezesseis dias  do mês de março do ano de dois  mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de
Janeiro, no Palác io Vereador  Francisco Evangelista Delga-
do, sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senho-
res Vereadores  Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio
da Silva, respec tivamente Pres idente e Primeiro Secretário
do Poder Legislativo, compareceu Niuda Alves  Henr ique Pi-
nheiro, nomeada para exercer, a partir de primeiro de mar -
ço de dois  mil e nove, o cargo de provimento em comissão
de Assessor Parlamentar, s ímbolo APL, do Quadro de Pes-
soal, c riado pela Resolução nº  2.815/05, de acordo com as
determinações expressas  no Ato número seis  mil, oi tocen-
tos e setenta e dois. A tendidas as formalidades de praxe,
os Senhores Pres idente e Primeiro Secretário considera-
ram empossada a servidora abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de Assessor
Parlamentar.

Volta Redonda, 16 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

NIUDA ALVES HENRIQUE PINHEIRO
Assessora Parlamentar, símbolo APL

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois

mil e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do
Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evange-
lista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presen-
ça dos Senhores Vereadores Neuza Maria Ferreira Jor-
dão e Luis Cláudio da Silva, respectivamente Presiden-
te e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compare-
ceu Valéria Temponi Faria Borges, nomeada para exercer,
a partir de primeiro de março de dois mil e nove, o car-
go de provimento em comissão de Assessor de Gabine-
te, símbolo AG, do Quadro de Pessoal, criado pela Re-
solução nº 2.815/05, de acordo com as determinações
expressas no Ato número seis mil, oitocentos e setenta
e dois. Atendidas as formalidades de praxe, os Senho-
res Presidente e Primeiro Secretário consideraram em-
possada a servid ora abaixo, com o  compromisso de
leal e h onradamente desempenhar as funções de As-
sessor de Gabinete.

Volta Redonda, 16 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

VALÉRIA TEMPONI FARIA BORGES
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

ATO Nº 6.87 2

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores  Presidente e Pr imei-
ro Secretário, no uso de suas  atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º do mês em curso, os  senho-
res abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provi-
mento em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, cri-
ados pela Resolução nº 2.815/05, conforme Processo Ad-
ministrativo nº 665/09, como segue:

- Jacira Paul o Henrique - Assessor de Gabinete, símbolo AG;
- Leida Campelo Velasco - Assessor Parl amentar, símbol o APL;
- Mari a do Carmo de Almeida - Assessor de Comunicação Social,  símbo-
lo ACS;
- Niuda Alves Henri que Pinheiro - Assessor Parlamentar,  símbolo APL;
- Val éri a Temponi Faria Borges - Assessor de G abi nete,  símbolo AG.

Volta Redonda, 16 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Pres idente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.88 8

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores  Presidente e Pr imei-
ro Secretário, no uso de suas  atribuições legais,

Resolve:

Nomear André Luiz José Dias, para exercer, a partir
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do dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em
comissão de Assessor de Comunicação Social, símbolo
ACS, criado pela Resolução nº 2.815 de 19 de maio de
2005.

Volta Redonda, 19 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.889

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa
Diretora, representada pelos  Senhores Pres idente e Primei-
ro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a par tir do dia 05 do mês  em curso, os  senho-
res abaixo relacionados, para ocuparem os cargos de provi-
mento em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, c ri-
ados pela Resolução nº 3.260/09, atribuindo- lhes  a gratifi-
cação a que se refere o Parágrafo Único do Art. 136 da Lei
Municipal nº  1.931/84 - Es tatuto dos Func ionários  Públ icos
Municipais, no percentual de 50% ( cinqüenta por cento) , in-
cidente sobre os respec tivos vencimentos, conforme solici-
tação contida no Processo Administrativo nº  736/09, como
segue:

- Mauro Arantes Zegunis - Assi stente Admi nistrati vo de Gabi nete,  símbo-
lo CC-8;
- Dayse Maria Gandra da Cunha Mart ins - Assistente Administrat ivo de
Gabinete, símbolo CC-8.

Volta Redonda, 19 de março de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.919

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por  sua Mesa
Diretora, representada pelos  Senhores Pres idente e Primei-
ro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar a BAIXA dos bens patrimoniais abaixo-lista-
dos, conforme noticia os p rocesso s administrativos
correspondentes:

Volta Redonda, 16 de abri l de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.9 33

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primei-
ro Secretár io, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Regulamentar  o ingresso de pessoas  e disciplinar o
uso do   c rachá  de identificação nas dependênc ias da Câ-
mara Munic ipal de Volta Redonda pelos  servidores, estagi-
ários,  patrulheiros, pres tadores de serviços  e vis itantes:

 1-  O crachá, com validade anual, deverá ser posici-
onado no peito, em local visível (quando fo r o caso,
com a foto) e sem nada para encobri-lo parcial ou total-
mente durante a sua permanência no local de trabalho;

 2-  É  proibido o empréstimo e/ou a troca de crachás, ou
seja, cada pessoa deverá portar o seu próprio c rachá;

3-  Qualquer ser vidor que for flagrado uti lizando crachá
de outra pessoa, esta e o servidor deverão ser exemplar-
mente punidos  pela chefia imediata ou responsável superi-
or;

4-  Nos casos de perda ou extravio, o ser vidor deverá
comunicar  o fato imediatamente à Div isão de Cerimonial e
Apoio Administrativo, para que sejam tomadas  as  providên-
c ias cabíveis;

5-  Em caso de perda/extravio será cobrado o valor
de R$ 20,00 (vinte reais) , para fazer face aos custos de
reemissão de um novo crachá;

6-  Ficam isentas de pagamento somente as r eemissões
ocasionadas por motivo de alteração no cargo/ função ou
na lotação do servidor;

7-  Antes da entrega do novo crachá, o antigo deverá ser
recolhido e destruído pela Div isão de Cerimonial e Apoio
Administr ativo;

8-  A entrega de crachá somente poderá ser realizado
mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Cra-
chá, pelo  ser vidor;

9-  Em hipótese alguma o crachá poderá ser entregue a
outro servidor que não seja o próprio;

10- O servidor que, por motivo justi ficado, se apresentar
ao seu local de trabalho sem o crachá de identi ficação fun-
c ional, deverá sol icitar o crachá provisór io junto a Divisão
de Cerimonial e Apoio Administrativo, sendo a sua devolu-
ção, obrigatoriamente, após o expediente;

11- Fora do horár io normal de expediente, o acesso de
servidores, estagiários , patrulheir os  e v isi tantes além de
portarem o c rachá, será condicionado a registro a ser feito
em l ivro próprio de posse do Guarda Munic ipal de plantão,
considerando-se o horário normal de expediente:
a) de segunda a quinta-feira, das 12 horas às 18:00 horas;
b) as sextas- feir as , de 07:00 às 13:00 horas.

12- O visitante por  ocasião da saída, obrigator iamente,
deverá entregar o crachá na Recepção desta Casa cor res -

pondente ao acesso do mesmo;

13-  É de exc lusiva responsabil idade dos  usuár ios con-
tr olar  o uso de seus próprios crachás , os quais, OBRIGA-
TORIAMENTE, deverão ser devolvidos quando do des liga-
mento da Câmara Munic ipal de Volta Redonda;

14- O serv idor, estagiário e patrulheir o desl igado des ta
Casa, que não devolver  o c rachá, não receberá  sua resci-
são até que seja consumada a devolução;

15-  Caberá à Div isão de Pessoal recolher  os crachás
dos serv idores , es tagiários  e patrulheiros desligados des ta
Câmara os quais  deverão ser destruídos;

16-  Caberá a Divisão de Cer imonial e Apoio Administra-
tivo bloquear imediatamente o acesso no s istema “Catracas
Eletrônicas” localizadas na entrada nes ta Casa dos c rachás
das pessoas desl igadas  e dos crachás  perdidos  ou ex travi-
ados ;

17- A pedido do(a) Vereador(a) a Divisão de Cerimonial
e Apoio Administr ativo emitirá 03 (três) crachás para cada
Gabinete, que será de uso exc lusivo e responsabil idade do
mesmo(a);

18- Todos os servidores, estagiár ios, patrulheiros, pres-
tadores de serviços terão o respectivo acesso pela portaria
principal sendo que todos deverão ter  conhec imento das
normas prev is tas nes te Ato.

Volta Redonda, 29 de abril  de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
 Primeiro Secretário

ATO Nº 6.934

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, r epresentada pelos Senhores Presidente e Primei-
r o Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Design ar o servidor ocupante do carg o de provi-
mento efetivo de Agente Técnico Legislativo III, Clovis
Bezer ra Cavalcante, para presidir a Comissão de Visto-
ria instaurada pelo Ato nº 6.898, em substituição à ser-
vidora Maria da Conceição Maia Muniz .

Pror rogar, por  mais 30 ( trinta) dias, a partir de 1º de
maio do ano em curso, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos  e entrega de relatório da Comissão de Vistoria, com a
final idade de aval iar os bens patrimoniais  cons tante da re-
lação fornec ida pela Div isão de Patrimônio des ta Casa Le-
gis lativa, de acordo com o Processo Administr ativo nº
2.566/08

Volta Redonda, 29 de abril  de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário
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ATO Nº 6.936

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa
Diretora, representada pelos  Senhores Pres idente e Primei-
ro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Incorporar  ao Patrimônio da Câmara Municipal de Volta
Redonda os bens abaixo relacionados, or iundos de doação
feita pela Secretar ia Especial Interlegis  - SINTER do Sena-
do Federal, conforme Processo Adminis trativo nº 2.030/08:

Volta Redonda, 30 de abri l de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.937

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa
Diretora, representada pelos  Senhores Pres idente e Primei-
ro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir do dia 1º do mês  em curso, ao serv idor
Íris Maria Mota, matr ícula 979, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão de Assessor de Comunicação Social,
sí mbolo ACS, a grati ficação previs ta na Resolução nº
2.853/05, de 6,6 UFIVRE´s, pela realização de ser viços  ex-
traordinários  e apoio às  Reuniões Plenárias deste Legislati-
vo, conforme solici tação contida no Processo Administrati-
vo nº  973/09.

Volta Redonda, 30 de abri l de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.940

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa
Diretora, representada pelos  Senhores Pres idente e Primei-
ro Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º  do mês em curso, conforme
solici tação contida no Processo Adminis tr ativo nº 1134/09,
Peter son Diamantino da S ilva, matrícula 1062, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabine-
te, s ímbolo AG do Quadro de Pessoal des ta Casa, nomea-
do atr avés do Ato n° 6.104/07.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.9 42

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primei-
ro Secretár io, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir  do dia 1º  do mês em curso, conforme
sol ic itação contida no Processo Adminis trativo nº 1138/09,
Tatiana Ferreira da Si lva, matr ícula 1247, ocupante do car-
go de prov imento em comissão de Assessor de Gabinete,
s ímbolo AG do Quadro de Pessoal des ta Casa, nomeada
através  do Ato n° 6.746.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.9 44

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primei-
ro Secretár io, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir  do dia 1º  do mês em curso, conforme
sol ic itação contida no Processo Adminis trativo nº 1149/09,
Deives da Si lva Lucio, matrícula 1077, ocupante do cargo
de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, sím-
bolo AG do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado atra-
vés do Ato n° 6.151/07.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.946

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, r epresentada pelos Senhores Presidente e Primei-
r o Secretário, no uso de suas atribuições legais,

 Resolve:

Des ignar a servidora Fernanda Paula Feres  Rios, ocu-
pante do cargo de Assessor de Gabinete, s ímbolo AG, ma-
tr ícula 763, para substituir, no período de 20/05/09 a 08/06/
09, a servidora Mar ia Augusta de Abreu Peixoto, matrícula
775, no cargo de Assessor Par lamentar, s ímbolo APL, em
gozo de férias, conforme Aviso de Férias  nº 037/09 e Pro-
cesso Administrativo nº  1158/09.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.947

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, r epresentada pelos Senhores Presidente e Primei-
r o Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar o serv idor Luc iano do Nascimento Lustoza
Pinto, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, símbo-
lo AG, matrícula 937, para substituir, no período de 20/05/
09 a 08/06/09, o servidor Marco Antônio Francisco, matrí-
cula 848, no cargo de Assessor Parlamentar, s ímbolo APL,
em gozo de férias, conforme Aviso de Férias nº 036/09 e
Processo Administrativo nº 1159/09.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário
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